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A IGREJA E 0 ESTADA
Caveant Cônsules.

XXI
A primeira sessão do supremo tribunal de justiça, 

p a r a  julgamento de Fr. Vital de Oliveira, realisou-se 
hoje.

Compareceu o réo, «acompanhado do bispo capei - 
lão-mór do Imperador», e tiveram assento dentre 
das cancellas ; notajido-se logo que os Srs. senadores 
conselheiro Zacarias de Góes e Vasconcellos e 
Dr. Cândido Mendes de Almeida tomaram assento 
«espontaneamente» e «independente de convite do 
tribunal ou do réo, ao lado deste, como seus advo
g a d o s  ! »

Ao começar os trabalhos, o digno Sr. procurador 
da Coroa lembrou ao Sr. conselheiro Figueira de 
Mello que, «tendo elle manifestado previamente c 
seu voto em favor do réo, fazendo-o solemnemente no 
senado, na imprensa e mesmo ante o tribunal», 
devia considerar-se suspeito, na fórma da lei, e « que, 
conliado na dignidade de S. E \.. esperava que assim 
se declarasse.»

O Sr. Figueira de Mello, «visivelmente contra
riado », declarou que não queria perder a sua quali
dade de juiz da causa ; que não se daria por suspeito, 
e que se reputava «nas condições da imparcia
lidade» !

O nobre procurador da Corôa, assim coagido, 
cumpriu o seu dever, e recusou o Sr. Figueira de
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Mello, o qual,-«só assim obrigado», deixou de ser 
juiz da causa de sua predilecção !

Em seguida levantou-se o Sr. Cândido Mendes, e 
declarando «que não era advogado convidado pelo 
réo, e nem nomeado para a defeza», todavia se con
siderava na possibilidade de defender o mesmo réo, 
não «porque para iss . fosse por elle autorisado», 
mas como defensor «espontâneo e livre» de uma 
causa que a todos interessava !

Quanta manha jesuítica !
,Considerou «em Kr. Vital a sociedade inteira», e 

portanto, podendo cada um fallar «pdr sua conta e 
risco», á sua vontade e discrição, elle se defenderia 
a si proprio, defendendo também a Fr. Vital !

E ’ doutrina nova, e anarchisadora do processo, mas 
de que S. Fx. «quer» prevalecer-se nesta occasião, 
por convir aos planos dos bispos desobedientes e re
beldes !

Nessa estupenda jurisprudência foi acompanhado 
pelo Sr. conselheiro Zacarias ! !

Custa a crer.
E ha quem diga que a nossa sociedade civil se acha 

em estado normal 1
A larica é na verdade digna do frade réo.
Em quanto Fr. Vital se contenta em escrever, em 

menoscabo do tribunal o «Jesus autem tacebat», 
veem os Srs. Zacarias e Cândido Mendes despejar 
toda a bilis de que os ultramontanos se acham re
pletos e apparentai- uma defesa, ou melhor, des
abafar contra juizes e povo que os não apoiam !

O Sr. Cândido Mendes, abusando da bondade d



/enerando presidente do tribunal, se arrojou a de
clarar suspeito o Sr. conselheiro Valdetaro !

Em que qualidade, porém, fallava S. Ex. ?
Essa auducia foi repellida nobremente por esse 

digno magistrado, o qual disse que. achando-se pre
sente o réo, só deixaria a sua poúção de juiz, se o 
mesmo réo o recusasse, na fôrma claramente esta
belecida pela lei.

Nesta occasião elle voltou-se para Fr. Vital e 
aguai dou a sua palavra. Esta nao foi proferida: não 
se dava portanto a suspeição desejada pelos Srs. Cân
dido Mendes c Zacar ias e o tribunal decidiu com 
dignidade que o mesmo Sr. Valdetaro não so achava 
impedido e que podia funccionar.

O publico, que conhece o caracter distincto desse 
sempre honrado magistrado, não pode deixar de ap- 
plaudir o acto por elle praticado.

Fr. Vital não autorisou de modo algum a «espon
taneidade« de dous associados catholicos, seus ad
vogados por «simples devoção».

Mus o «silencio» desse jesuita tanto serve para 
desrespeitar o tribunal, como para acoroçoar os seus 
partidários 1

Esse barbudinho não se descuida e vae seu ca
minho de Riftna.

A elle e a seus «gratuitos» endeusadores apenas 
diremos :

Misérias deste mundo !

F ;ctos anteriores a essa solemne sessão e que 
di mn-tiar im a «inquietação» de um dos «juizes» 
q i ti■ in assento nesse venerando tribunal, autori-



saram o procedimento que teve o Sr. procurador da 
Corôa para com o Sr. Figueira de Mello.

Quando a paixão domina o homem, por tal modp 
o abate, que o faz perder os dotes da intelligencia e 
parecer ignorante, ainda que seja elle reconheci
damente illustrado.

A paixão cega por tal modo a frágil creatura, que 
a obriga a sei; exigente com impertinência, a negar 
a verdade conhecida, e até a esquecer deveres, que 
jamais deviam ser olvidados.

Disto infelizmente é victima o Sr. conselheiro Fi 
gueira de Mello ; o que lamentamos.

Desde que se agitou a questão episcopal, S. Ex 
se manifestou em extremo apaixonado.

No senado foi um dos «destemidos athletas» sus- 
tentadores de «Syllabus» e fez prodigios de erudição 
e de eloquência em prol dos bispos,criminosos !

S. Ex. escreveu um folheto, que por ahi corre, 
onde procurou sustentar com «S. Anselmo», que o 
beneplácito só é necessário, quando a Igreja necessita 
do «braço temporal!

Ainda mais: quiz sustentar que a constituição não 
podia obrigar a Santa Sé («poder independente») a 
solicital-o!

Affirmou que a palavra do «pae commum», Pio IX, 
não podia estar sujeita á «humilhante e profana» ins- 
pecção do poder civil I

Disseque «supervaneo, inútil, ridículo, impotente» 
seria «todo o esforço» do poder para impedir «o dog
ma da infallibilidade», e outros quejandos !

Procurou provar que as bulias nãò placitadas es-
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tavam em vigor entre nós, porque... «tacitamente 
já eram consentidas» !

Affirmou que os bispos, expulsando os maçons das 
irmandades, não usurparam o poder temporal, «por
que o governo também não tinha esse poder» !

Sustentou que os bispos podiam impugnar o re
curso á coroa porque—são cidadãos!

E desta força aventurou innumeras proposições !
Parece que S. Ex. não dá valor ás bases consti

tuintes da nação, e nem professa a «soberania do 
povo» e de sua delegação aos poderes.

Só assim podia S. Ex. tomar á «sua predilecção» e 
empenho a causa que tão ardentemente defende.

Lamentamos isto, e especialmente por partir de 
um magistrado VELHO e encanecido no estudo da 
«sciencia do direito »

Entre os «interpretes» da nossa constituição po- 
litica S. Ex. conta S. Anselmo (!), cuja opinião in
voca contra o «befieplacito» estabelecido nessa lei 
fundamental do Estndo! .

Ainda de outras opiniões se prevaleceu o Sr. con
selheiro.

Invocou D. Sebastião (! ), o concilio de Trento (!), 
os antigos canonistas e theologos (!), para regular 
as relações da Igreja com o Estado, aliás estabeleci
das novamente pela carta de 1824 !

Admiramos a subtileza da argumentação de S. Ex. 
e, «confundidos» por tantos recursos intellectuaes, 
«offuscados» pela luz que o seu folheto diffundiü. so
bre a questão, não nos animamos a fazer «por nossa 
conta» nenhuma consideração sobre o procedimento



de S . Ex. ante o Supremo tribuual de que t mem
bro, e onde foi mais longe do que se podia suppòr.

Mostrou-se interessado pelo réo D Vital, e quiz 
que o respeitável presidente desse tribunal desse 
'< de antemão» advogado a esse «pobre miserável, 
desprotegido, sem meios de defesa», e antes mesmo 
que elle o pedisse !

Quanta previdência do Sr. Figueira de Mello !
Soccorrcmo-nos, portanto, do que a csl/1 respcil 

disse a «Nação», referindo-se a S. Ex.
Attend im os leitore :
« Reuniu-se o supremo tribunal de j •: .. . 'ref 

se á sessão anterior em que se determin ;u o dia de 
■ dgamento) sob a r.resideiu-ia do Sr e-jiisèllieiro 
rfarGellino, de Brit<

«’Çis o despacho interlocutorio que acaba de rau
la içado nos autos crimes dõ bispo de Òünda :

"■ Expeça-se ordem para-qne o r ’o seja cn: duz! í 
a tribunal na sessão de I do corrente mez, nlim de 
se dar principio ao julgamento, sendo intimado c 
consc'heiro promotor dá justiça paru es* nr ere-enb'- 
fíio, 14 de Fevereiro de RC 1. — Leão.»

« O .3 tonseiheiro Figueii a de Mello <p iiu» que 
o presidente do tribunal «nomeasse de auíemàou.um 
advógado part defender o réo « e ter tempo de estu
dar o processo ».

« O hourulo presndente, «com razão e justiça, ne
gou-se a isso,, dizendo que o requeria nto era 
extemporâneo e inadmissível, porque não constou 
que o réo não ti,-esse defensor, e que em tempo 
seria nomeado.»

« O Sr. conselheiro Figs m . de Mello, replicando



COM EMERGIl,''piv.fcçstoix contra a decisão cio 
Sr. presidente», e exigiu .que tanto o seu roque >! 
mento, como o protesto fino fazia fossem inscriJife 
na'acta. • - r,

'< O Sr. presidente insistiu em não faiei1 .inserir n 
acta senão a declaração de ser inadmissível o reqi - 
rimento do Sr. Figueira de Mello.

« Nenhum outro minjstro do sttjarenvi tribv 
acompanhou o illustre PROTESTANTE. »

A cNação» não fez larg.is commenturii s ao proc - 
dimento do Sr. conselheiro Figueira de M 
expoz o facto c deixou que a disprição dos 1: i ic: 
o avaliasse. . r i '' . J

E fez bem.
Tia cousas que basta narrar para que sejam de 

damente apreciadas.
Fr. v ital não quer dofeus’or. Ö sei; prográirfrha j

—-SILEN’CiO. Ä  ' • í ') |
Levqntou. a questão, dirigiu os pu.ssq-: iifcorb s U-- 

cohorte «ultramontana» e catando Içhegi 
de fallar, disse : |  ' ■ S v  lí

»Jesus antem tacebat ! » :■ P
Resistiu aos conselhos que Ihr- de. «pre

sidente doscatholieos» para quu . .ofendc-N'. E q 
vice-presidente dessa nova seila • e-íincqjiimodoa 
tanto com o —tacebat— quo'-reo idré« < 
iheiite» ao tribunal um defensor «pnV*in»-, qiu* per
turbasse esse desgraçado silencio do sen ídolo '

O venerando Sr. conselheiro MuvcTino doTVruó  ̂
sempre calmo e circurnspecjfc, não esteve hem pelo 
pedido e menos pela arrogo. • i com que este foi
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feito. E, cumprindo o seu dever, disse ao Sr. f i 
gueira do Mello [iie se calasse, e S. Ex. não prose- 
guhr porque:

«Jesus autem tacebat.»
ji! ' . ''j E para que o estupendo protesto, que chamaremos

—«novidade»—não passasse aos vindouros, mandou 
o respeitável presidente do tribunal que não fosse 
mencionado na acta o asserto do Sr. Figueira de 
Mello.

Damos os parabéns a S. Ex., que assim se livrou 
de futures commentarios.

Ha factos cujo esquecimento é do maior proveito a 
quem os pratica.

Se «Timou» não registrasse o que se passou em.
Pernambuco na occasiào do reconhecimento do ca- 
daver do sempre chorado patriota, o desinteressado, 
o digno, o distinctis-iviM) Joaquim Nunes Machado, 
certamente estaria esquecido um acontecimento avil- 
mnte da [«dítica desta terra.

Q «silencio» santo e expressivo guardado por Jesus 
Christo, quando se pretendeu dclle uma contradicta 
ás testemunhas que contra elle depuzeram, «silen
cio», cie que profana e sacrilegamente se prevalece 
agora c> réo Fr. Viial.de Oliveira, para não responder 
pelos crimes que commetteu, serve de thema a novos 
n.isultos «.o supremo tribunal de justiça!

O. Lacerda mandou áffixar na «estatua mutilada» 
..o sua predilecção mais os seguintes arrojes dos 
seus Pusquinos :

« JESUS AUTEM TACEBAT ! . . . »

« Eis a unica, a nobre, a eloqnente resposta que



julgou dever dar o grande «Athanasio brasileiro ao 
inqualificável libello accusatorio» que lhe mandou 
apresentar o supremo tribuual de justiça.

« Aquellas tres eloquentíssimas palavras «leva
ram o espanto e o assombro ao meio daquelle colen- 
dissimo tribunal que, devendo ser o baluarte da jus
tiça, o palladio inexpugavel do direito, se converteu, 
PARA NÃO INCORRER NO DESAGRADO DE 
CESAR, EM PALACIO DE HERODE3, EM A iRlO  
DE CAIPHAZ E EM PRETORIO DE P1LATOS !

« Tão magnifica e sublime resposta «encheu de 
temor os membros daquelle supremo tribunal», á 
cuja barra vae ser arrastado pelo direito da força 
contra a força do direito, o inclyío e denodado bispo 
de Olinda !

« Aquellas tres palavras, tão lacónicas e expres
sivas, leram-nas «os juizes que de antemão assen
tiram já a condemnação da illustre victima, entre
gue ao seu poder e á sua vingança pelo furor e odio 
de uma seita mil vezes fulminada pela Santa Igreja 
do Filho de Deus !»

« Sim ! Elles a lèram...  « e um tremor convulso 
lhes percorreu e agitou os membros ! . . .  e ficaram 
fulminados como de um estupôr extático e olharam 
uns para os outros cheios de espanto e de as
sombro ! . . .

« Aquelle silencio eloquente da «victima de sua 
prepotência ainda uma vez os havia subjuga 10 ! . . . »

O Imperador é quem determina a condemnação 
desse réo confesso, e os membros do supremo tribu
nal são os seus instrumentos!



Os decanos da magistratura-brasileira, os cidadãos 
respeitáveis por sua idade, por seu saber, e pelo 
venerando caracter, que sua dignidade sàbe manter, 
—são esses «vis instrumentos de odio alheio !» Pro
cederão machinalmente!

Quanla insolência desses suissos do Roma!
Comprehendem que, ante o direito, e não podendo 

ser negado o crime commettido, a condemnaçâo virá 
como consequência inevitável.

Assentaram o plano de desvirtuar o effeito moral da 
decisão judiciaria, o procuram incutir no espirito do 
povo, que sentimentos menos nobres que uma sub- 

•se*viencM degradante, que um estupçndo aviltamen
to da alta magistratura do Brasil dará em resultado 
a temida condemnaçâo!

Como são grosseiros os homens sem consciência, 
de que o episcopado se serve para supplantar. pelo 
terror do descrédito, leis e poderes co Estado !

A acção do sitpramo tribunal é absolutamente in
dependente.

Ante s provectos e sisudosjuizes que o compoem 
não prevalece o odio nem a afíeição.

Elles dão o valor devido á sentença de Aguesseau 
expressada nas seguintes palavras :

« O magistrado, que não ó um heróe, não póde ser 
um homem de »em. »

O tribunal tem etn sua presença um réo, que, não 
podendo sequer defender-se, obstinadamente cala-se 
dizendo-s'e «imitador de Christo», a quem esse réo, 
mais do que ninguém, desrespeita, com a vã pre- 
tenção de confundir-se com E lle!

— 12 —



0  «silencio» de Fr. Vital é, sem duvida, elo
quente, porém—como a mais solemne confissão do 
crime que elle ousada e atrevidamente commelteu.

Não se trata de matéria espiritual; a questão não 
póde ser arrastada a essa sufctilidade romana.

Fr. Vital offendeu a lei positiva da nação.
Fr. Vital cidadão, e «empregado publico», faltou 

a seus deveres.
O recurso á Coroa é direito constituído.
De actos de Fr. Vital se interpoz tal recurso; e este 

teve o devido provimento.
Fr. Vital não só não cumpriu a ordem do tribunal 

civil, como (e até o. presente!) obstou o eíTeito desse 
provimento.

NSo podiãser Fr. Vital jui2'para avaliar essa de
cisão de competente autoridade, como é o p der 

, executivo.
Em nenhum desses factos se dá a condição de — 

simplesmente espiritual — pretendida pelos padres 
de Roma.

Fr. Vital, portanto, não foi só «desobediente», 
incorreu na sancção penal estabelecida no art. 9(1, em 
que iá se acha pronunciado.

As provas que serviram, e perfeitamente, para a 
pronuncia são sufücientes para a condem nação, e, 
pois, ante o direito que regula a matéria, essa con- 
demnação deve ser inevitável.

Se o supremo tribunal de justiça a proferir, cum
prirá, é nossa humilde opinião, severo, lealmente e 
com plena independencia, o seu dever.

Onde, pois, a indignidade, a subserviência, se tal 
eondemnaeão fôr decretada ?



E póde o governo imperial influir de algum modo 
no julgamento ?

O que póde elle dar ainda a magistrados que che
garam já á maior altura de sua classe,' que nada mais 
teem a desejar, e que, no ultimo quartel da vida, não 
teem outro interesse a zelar que não seja o de legar 
a suas familias e ao paiz nomes puros, e que façam 
a lionra de sua ordem ?

A que vem CESAR nesta questão ?
Quanta períidia, quanta insolência !
Se o supremo tribunal se deixasse arrastar pei:. 

vontade do governo, quem sabe se' não seria levado 
a uma vergonhosa absolvição ?

Figuramos apenas a hypothèse ; não a admit- 
timos.

O Sr. Penedo tomou em Roma um compromisso 
em nome do governo : o «de concorrer este para res 
tabelecer a harmonia com o episcopado», e a 'har
monia não se conseguirá com uma condemnação.

O desespero se apossou já desses padres desnatu
rados, que só procuram na diffamação, na calumnia. 
na injuria vil as armas com que combatem.

E tão fáceis são ao que escrevem, que nem sequer 
se lembram do ridiculo a que se expõem 1

Na verdade que o «tremor» de que os membros do 
supremo tribunal «foraDt accommeltidos» lendo as 
taes palavras : «Jesus autem tacebat», é para rir !

Dizer que taes palavras proferidas por Fr. Vital 
manifestam «desmedida coragem», quando está no 
alcance geral que não foram ellas empregadas senão 
como um miserável subterfúgio, é, sem duvida, abu
sar do bom senso do povo.

,ir *  1 m  \ \ m \  n u /
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Os «pelotiqueiros» de Roma não sabem argumentar 
de outro modo.

Para commover o povo, elles não esquecem nem 
as «lagrimas que Pio IX ha de verter», sabendo que 
em uma terra catholica ha dignidade bastante para 
punir um réo confesso !

Fr. Vital é denominado pelos seus acrobatas sa 
cerdotaes DIVINO ACCUSADO !

Como lhes convém confundir Christo com Fr. Vi
tal, o Redemptor do mundo com o jesuita, a paciên
cia e a humildade com a arrogancia e a soberba, 
Deus com o homem, a virtude com o vicio, a firmeza 
divina com a fragilidade do rapaz impertinente e sem 
critério!

O poder de Roma está, na sua enganadora fila- 
grana espiritual, com tanto elasterio na applicação, 
que até faz do chamado successor de S . Pedro um 
rei temporal!

O tal «espiritual» ó invocado para estabelecer e 
manter o poder theocratico. E’ com essa mesma 
ficção que os padres teem estabelecido a sua compe
tência para condemnar a torturas e á morte !

E quando, como agora, o homem que commetteu 
crime é conduzido ao tribunal competente, onde nem 
sequer se póde defender, e se espera da honra e da 
dignidade dos juizes a sua condcmnação, gritam des
esperados os suissos de Pio IX: cinfamia, vena
lidade, subserviência, corrupção ! »

E pensam que assim conseguh'ão « um crime» 
dos julgadores!

Manejo grosseiro e indigno, manejo vil !
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Ou a diffamaçãó ou a mentira, e não ha tirai os 
desse caminho.

Ninguém ha que, pugnando pela verdadeira dou
trina política constitucional; ninguém ha que, não 
fazendo uma excepcâo brutal em favor da chamada 
Santa-Sé, não seja vilipendiado, não tenha de se vèr 
exposto aos mais nojeptos apôdos.

O Sr. marquez de S. Vicente publicou um bem 
elaborado opusculo, no qual sustentou victoriosa- 
inente o direito do beneplácito.

Não o poderam combater com vantagem e bastou 
isso para lhe dirigirem mil asquerosidades, dessas 
que tão familiares são á insolência clerical de Roma.

Ainda ha pouco lenios que, como resposta a esse 
opusculo, e procurando-se, nos «ditos dos Santos 
Padres e nas disposições dos concílios », a revogação 
dos preceitos de nossa constituição política, innume- 
ras injurias lhe foram atiradas, começando por dizer 
que S. Ex. é um «cego que não se conhece ! ».

« Não basta, diz o escriptor ultramontano com 
referencia a S. Ex., não basta que «um se chame 
conselheiro de Estado», ha mister que o p o s s a  s  

s a i b a  ser.»
E’ sempre a mesma cousa!
E’ sempre a impostura e a falsidade !
Poma com a sua magica « espiritualidade » tem as 

mais exageradas pretenções de dominio, e nós i ão 
lhe podíamos escapar.

Bem dizia o senader Costa Ferreira, referindo-se 
ao Papa:—« Esse pé decrepito, porém audaz, que 
outFora calcava o collo dos imperantes, ainda se 
lembra hoje de pisar o manto imperial do Brasil.»

t  i A



E no tempo cm que esse digno brasileiro assim se 
expressava, os nossos enviados á Roma eram respei
tados pela curia.

O que diria elle lioje, se a morte não o tivesse 
libertado da vergonha por quo actualmente passa
mos, sobre a missão Penedo ?

Demos, ao concluir este artigo, um « specimen » 
da lealdade o da sinceridade dos padres de Roma.

O povo tem assistido ás arengas sagradas de 
D. Lacerda, e tem visto quanto elle se empenha por 
obter «esmolas» para o pobresinho «captivo do 
Vaticano.»

O bispo do RiO de Janeiro tem levado as suas ro" 
gativas e insinuações para isso até à immoralidade.

Parece, pois, que Pio IX, cercado de privações, 
está no caso do extender a mão supplicante á ebris- 
tandade: para que não morra elle á fome e á rni- 
miseria.

Veja agnra o povo para quem é que se pede do 
púlpito até o «vintém do pobre pretinho captivo», 
a quem se aconselha que arranje o seu obolo, e que 
Deus lhe perdoará.

O pobresinho do Vaticano acha-se nas seguintes 
«miseras condições» :

« A c o r t e  d o  P a p a . — Referindo-se á informação 
oíBcial, pubiica o «Annuario do Vaticano» de 1874 o 
estado actual da côrte ao serviço de Pio IX, que ó o 
seguinte:

« 20 mordonvls, mestres da camara, lSi prelados 
domésticos, 1 '-1 camareiros secretos chamados «de 
capa e espada, 3 oíhciaes do estado-maior da guarda

*1'/ II y/- / 'II!



nobre, 60 guardas simples, 130 camareiros», 200 ca
mareiros de honra dos vestidos de côr violeta, 70 ca • 
mareiros de honra extra-urbanos, 70 camareiros 
de honra de capa e espada, 11 ofliciaas da guarda 
suissa e da guarda platina, 56 capellães secretos 
e de honra, sete capellães de honra extraordinários 
e supranumerários, 10 «intendentes e trinchantes,» 
50 bedeis effectivos e supranumerários! Ao todo 1,160 
pessoas de serviço , além do sacro eollegio e os 
«monsignori» da curia em grande numero. »

Ahi tem o povo a «mendicidade» de Pio IX e que 
tanto lhe tem sido exagerada.

O nababo de Roma vem ao Brasil pedir uma es
mola, e extorque até o «vintém» do misero escravo, 
o qual, se para obtel-o fôr «mister roubar», nem por 
isso será a «dadiva menos aceitavel» pelo represen 
tante infallivelde Jesus Ohristo na terra, o qual em 
seu proveito tudo absolve.

Quanta immoralidadel
Quanto egoismo!
E é essa a Igreja que devemos manter como do 

Estado, devendo para isso soffrer todos os vexames, 
todos os insultos.

Deus se cowpadeçado Brasil, e o livre para sempre
de seus algozes romanos.

— 18 —

Ganijandli

Rio, 18 de Fovereiro de 1874.
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Caveant Cônsules.

XXII

Réalisou-se hoje a 2a sessão do supremo tribu
nal de justiça para o julgamento de Fr. Vital.

O tribunal satisfez a todas as exigências, ainda 
as mais impertinentes.

Os dous «advogados espontâneos» foram, a des
peito do preceito legal, admittidos a fallar pelo 
réo, que os não constituira.

O venerando presidente do tribunal foi benigno 
além mesmo de suas faculdades.

Fr. Vital defendeu-se por intermédio desses «seus 
advogados», emquanto guardava silencio absoluto 
para não contradizer-se com o seu «tacebat» 1

A lei, entretanto, foi cumprida.

O bispo rebelde, o infractor da constituição po- 
litico do Império, o audaz jesuita que affrontou os 
poderes do Estado, foi competentemente condem- 
nado a 4 annos de prisão com trabalho!

Triumphou o direito brasileiro, e Roma foi ven
cida.

Honra ao supremo tribunal de justiça!
Estão salvos os princípios constitucionaes, consH 

purc«dos pelos bispos imprudentes.



■WA\\

A  NECESSIDADE DE BENEPLÁCITO IMPERIAL AOS DE-

0 direito de beneplácito, o recurso á Corôa, a su 
bordinação dos bispos ás leis e aos poderes do Esta. 
do, foram mantidos por esse egregio tribunal.

Os venerandos magistrados, que compõem a mais 
elevada jer rchia do nosso poder judiciário, foram 
surdos aos empenhns, desprezaram a affronta que 
as folhas episcopaes lhes prodigalisaram e tiveram 
diante dos olhos sómente a lei.

E, comprehendendo a dignidade do paiz, a sua 
própria honra, e o legitimo interesse do povo brasi
leiro, proferiram a mais alta, a mais difficil, a unica 
condemnação, de que o Brasil tem noticia, em rela
ção ao objecto.

A mais elevada magistratura brasileira, os anciãos 
encanecidos na pratica da applieação da lei aos fa
ctos ; aquelles que, despidos já de quaesquer inte
resses communs, só teem por norma o severo cum
primento do dever, acabam de estabelecer.com o mais 
notável aresto do nosso fôro civil, a jurisprudência 
constitucional, que nos deve regular.

0  nosso poder judiciário, com essa magna decisão, 
firmou para sempre a seguinte doutrina :

« Q u e  a  k e l ig iã o  c a t h o l ic a  a p o s t ó l ic a  r o m a n a

QUE NA PRIMEIRA PARTE DO AP.T. 5o D a  C0NST1TUÇÁ0 PO

LÍTICA, CONTINUOU a  SER CONSIDERADA DO ESTADO,

d e v e , quanto á  Igreja Romana e seus chefes, e s t a r

SUBORDINADA A OUTROS PRECEITOS, CERTAMENTE CON- 

COMMITTANTES DESSE PONTO DE NOSSA LEGISLAÇÃO, PRE

CEITOS QUE, A NAO SEr.EM HARM0N1SAD0S COM AQUELLE 

* SE .N.ULLIF1CAR1AM.

—  4 —



CRUTOS, SEM EXCEPÇSO DA SANTA S e’ E  IGREJA DE

R o m a , f ic o d  p e l o  s u p r e m o  t r i b u n a l  f ir m a d a  1

O bispo de Olinda prevalecendo-se de bulias 
não autorisadas pelo podt-r civil brasileiro, decretou 
contra irmandades do Recife perigosisslmas e 
illegaes interdicções.

As irmandades, c.-nídidas, usaram de recurso 
á Corôa.

O recurso teve o competente provimento.
O bispo de Olinda permaneceu na sua obstinação 

contra o preceito constitucional, desobedeceu formal- 
mente á ordem de levantamento dessas intevdicções I

O povo, offendido, reclamou energico contra isso, 
a opinião publica se pronunciou, e exigiu que, pelos 
meios ao alcance dos poderes do Estado, fosse esse 
bispo corrigido.

O governo, não podendo recuar, pois que cada vez 
mais fortes e energicas lhe eram dirigidas reclama
ções nesse sentido, ordenou a responsabilidade desse 
bispo.

O supremo tribunal de lustiça, tomando conhe
cimento dos factos, ouvindo o mesmo bispo, entendeu 
em sua sabedoria, e entendeu com acerto, que elle 
era criminoso ante a nossa lei. Pronunciou-o.

Preso e levado á presença do tribunal, commetteu 
mais ainda a desattenção de não proferir palavra em 
sua defesa,levando a affronta aos seus juizes a ponto 
de nem sequer allegar, perante elle, a incompetência 
em que se baseava para tirar ao mesmo tribunal a 
faculdade, aliás incontestável, de julgal-o.

O venerando tribunal, porém, sem perder a calma 
e a reflexão indispensáveis ao julgador, apreciou as
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peças comprobatorias do.dslicto, e condemnou o 
criminoso.

O bispo de Olinda, na pessoa de Fr. Vital de Oli
veira, é réo convencido por sentença de haver trans
gredido leis do paiz.

Tudo, pois, conduz, considerando como deve ser 
considerado o negocio pelo seu principio, a podermos 
affirmar que o triumpho ptoporcionado pela sen
tença do supremo tribunal ó da doutrina consagrada 
no art. lí 2 § 24 da constituição politica do Império, 
isto é que :

« N e n h u m  d s c r k t o , l e t t r a  a p o s t o i .ic a , o c o n s t i

t u iç õ e s  F.CCLESIASTICAS PODEM TE l FORÇA NO l.MPERIO,

b s e r  EXECUTADAS.se não forem previamente sujeitas 
* ao conhecimento do poder executivo ou da assembléa 

geral legislativa, e se não obtiverem destes poderes 
o necessário «beneplácito.>;

Na sustentação franca dessa doutrina se traduz a 
sentença proferida contra Fr. Vital de Oliveira.

Honra, pois, ao supremo tribunal.
Calem-se, nesta «olemne e melindrosa situação, os 

interesses encontrados dos partidos que se disputam 
o poder, ou que trabalbam p <r obtei o.

O interesse do paiz, legitimo como é, reclama, 
sobretudo, que a soberania da nação, mal ou bem 
expressada na constituição, pela qual elle se rege, 
seja acatada, especialmente quando se trata de um 
poder estranho que, se é. tolerado pela existência 
de uma Igreja do Estado, não póde jamais ser exer
cido de modo a offender as leis do paiz.

O chefe da Igreja romana reunia os dous poderes 
temporal e espiritual, quando, declarado o Brasil in-



dependente e com governo constitucional represen
tativo, por tal, e nessas condições, o reconheceu, e 
como legitima potência e distincta nacionalidade.

O chefe da Igreja, portanto, está na restricta obri
gação de manter-se para com o Brasil nos limites 
dessa constituição que elle reconheceu.

A Igreja do Estado continuou com as condições 
que se estabeleceram na mesma constituição.

Em taes condições pòde ser admittido o poder 
natural da Igreja. Exorbitando, porém, e «por sua 
uaica vontade e arbítrio», torna-se, em tudo quanto 
for excesso, p o d e r  e s t r a n h o  e não merecedor de 
respeito, ou antes no caso de ser com dignidade 
repellido.

Os bispos brasileiros e que aceitaram os cargos 
sob o actual regimen do Império, ou prestaram o 
devido juramento de obediência ás leis do Estado, e 
no caso dado com o bispo de Olinda, commettem o 
crime de perjúrio ; ou juraram incompletamente, 
«com restricções mentaes», não autorisadas por lei 
alguma, e nesta hypot rese deixaram de prestar o 
uramento exigido pelo nosso direito, e então «r;ão 
só não funccionam legalmente», como ainda mais 
se acham incursos na disposição penal estabelecida 
no art. 198 do codigo criminal.

Como, pois, dizer-se que Fr. Vital, pronunciado e 
condemnado, è «victima da prepotência», MAIÍTYfí 
por cumprir os seus deveres ?»

Como dizer-se que o procedimento desse homem, 
offendendo as nossas leis, subordinando-se a um 
poder que é estranho, por offensivo da constituição



do Império, é um «lieróe», merece todos os respeitos 
e deve no seu crime ser venerado?

«Ubi gens sum us! n
Para que levar o capricho político a negar verda

des incontestáveis ?
A matéria interessará mais a conservadores, a libe 

raes ou a republicanos?
Certo que não.
Roma., como ella quer e se esforça «inauditamente» 

por ser, matará a todas tres.
Pio IX é franco e explicito, enunciando o seu pen

samento; a guerra de Roma é, em geral, á liberdade: 
ella quer reis-instrumentos, e dominar o mundo com 
a sua sonhada alliança de

THRONO E ALTAR
Fr. Vital, portanto, não passa de um criminoso 

vulgar, ainda que audaz e arrojado.
«Heróe» seria eile, se, tendo aceitado um bispado 

brasileiro, e como cidadão brasileiro tivesse a cora
gem de dizer a Pio IX: « Vossas ordens para aqui. e 
no que são offensivas das leis do Estado, não pódem 
nem devem ser executadas.

Educado, porém, na «seita jesuitica e ultramon- 
tana», elle sacrifica a sua patria aos caprichos da 
curia romana, e quando mais se empenha a des
prestigiar as leis e os poderes constituídos, até 
aquelle mesmo que imprudente o nomeou bispo, 
se diz :

« E’ um heróe»!
Com effeito!
Já a falta de patriotismo, a offensa positivado



direito, e quando menos, o fanatismo disfarçado são 
elevados á HEROICIDADE!

Agora attendam os leitores ao que ha dias escre
veu o bispo do Rio de Janeiro, calculando ame
drontar, para obter uma absolvição impossivel.

Elle comprehendeu que, ante o dever e a dignidade 
judiciaria, era impossivel a absolvição de Fr. Vital

Incitado pelos padres que o cercam, e que o teem 
arrastado a todos os desmandos, D. Lacerda diri
giu-se, furioso, directamente ao Imperador, e pe
diu, ameaçou, trovejou vinganças, prometteu o des
moronamento desta terra, e affirmou que depois 
delle___ o diluvio 1

Principiou dizendo que o Imperador, «por ser seu» 
diocesano, «está commettido» á sua solicitude pasto
ral, isto é— que o chefe do Estado é o primeiro su - 
bordinado ao bispo D. Lacerda.

Exige que o Imperador lhe garanta «a sua liber 
dade de consciência», e a dos outros rebeldes ; e a 
liberdade de consciência de D. Lacerda consiste em 
ter força para supplantar com o Syllabus a liberdade 
de consciência de todos os brasileiros.

D. Lacerda sempro «eloquente», como todos o co
nhecem, diz que—nos horisontes da Igreja e do E s
tado—«agglomeram-se cada vez mais nuvens sobro 
nuvens, e nuvens negras carregadas de tufões, agua
ceiros e raios, que entenebrecidos estão os ares, e 
que pavorosa incerteza convulsa os corações dentro 
do peito !»

Vè-se perfeitamente que o nosso «amado» dioce
sano, tendo arranjado, com essas palavras tenebro-



sas e assustadoras, um trecho dos sermões que tem 
de pregar, durante a presente quaresma, no Castello, 
julgou a proposito, para «amedrontrar o Impera
dor», encartar esses rasgos de «entenebrecida» elo
quência na sua—sublime e ameaçadora—represen
tação .

Junto a Fr. Vital, o destemido, o timido D. La 
cerda faz praça de coragem, ainda mesmo que em 
seguida trema de sua própria valentia.

Em occasiões como esta D. Lacerda horrorisa-se 
de sua própria sombra.

A maçonaria é o seu duende, é delia que elle sup- 
põe vir todo o mal ao « seu episcopado; » e, na falta 
de armas, commette o nosso « pastor» um peccado 
coptra o oitavo preceito do Decálogo.

D. Lacerda «levanta» contra a maçonaria os se
guintes « falsos testemunhos»:

« Que agrilhoa as consciências.
« Que repelle e ultraja os dogmas da Trindade, da 

divindade de Jesus Christo, e da Conceição. »
Será ignorância ou má fé, que o arrasta a dislates 

como esses ? •
A maçonaria tem sua constituição ao alcance de 

todos que a querem lêr, D. Lacerda atem lido, e não 
é possível que a não tenha entendido, a não ser que 
elle leia com tanto critério, quanto emprega nos seus 
despachos para casamentos.

Depois de pedir ao Imperador que mate a maço
naria ( traducção livre), mostra-lhe para quanto pres
ta, chama-o a contas, castiga-o com ameaças até de 
« ser abandonado pelo clero » ( e deve ser horrivel

—  10 —



um tal abandono !) e só por isso, perder a Corôa !
Diz mais o bispo « ao seu diocesano » :
« Faça já e que fez seu avó, que aniquillou essa 

seita malvada!
«Yeja que a maçonaria vae de triumpho em trium- 

pho, e que a religião é victima de seu odio.
« Se tiver o arrojo de não amparar o prestigio da 

autoridade ecclesiastica, no dia da revolução ficará 
desamparado do apoio do «báculo».

« Veja bem que, se não fosse um bispo, ninguém 
poderia dar uma cova ao cadaver do presidente do 
Pará.

« Attenda que foi a maçonaria que «agarrou» um 
bispo, o lieróe de Olinda, metteu-o abordo de um 
navio de guerra, accusou-o de rebelde á constituição 
e o levou á barra de um tribunal secular, «cousa que 
nunca se viu»

« Não consinta nisso, ouça a voz dos bispos e do 
Papa, que é o mesmo que ouvir a de Jesus Christo.

« Deixe que o insigne Fr. Vital vá para a sua resi
dência episcopal para alegrar com sua presença' as 
suas OVELHAS, que o chamam com BALIDOS 
SUAVÍSSIMOS.

« Veja bem que Christo fundou sua Igreja «sobre 
Pedro e não sobre Cesar» e, portanto, não é crime 
executar o Syllabus dogmático do Summo Pon
tífice.

« Inglez, da Inglaterra protestante, só seja aqui 
bem recebido se for catholico.

« Repare que «fomos nós» que arrancámos Per
nambuco das garras dos hollandezes, qué libertámos

— 11 —



a nossa formosa bahia do Rio de Janeiro dos hugue- 
notes, e que fizemos a separação abençoada da nossa 
terra da de Portugal.

« Sou bispo e não quero ser herege.»
E depois de todos esses dislates, dirige ainda a se

guinte memorável tirada, directamente ao Imperador.-
« Se não tememos a Deus, menos a qualquer 

homem na terra;
« Se não formos leaes á nossa fé, menos ã nossa 

bandeira;
« Se não bradarmos— viva Christo ! —não pode' 

remos bradar—viva o Sr. D. Pedro II. »

D. Lacerda vae seu caminho de «throno e altar.»

Não contente com todos os impropérios que tem 
lançado á maçonaria, D. Lacerda toma ares sérios, e, 
em tom de autoridade, brada como um possesso :

« Condemno a maçonaria, ainda quando nenhum 
crime tivesse senão o de desobedecer ao vigário de 
Christo ; reputo excommungados todos os maçons 
e OS QUE LHE PRESTAM favor, QUALQUER 
QUE SEJA.

Sem apostatar « não posso menospresar nenhum 
ponto » dos que foram definidos no concilio ecumê
nico do Vaticano, e NENHUM ARTIGO DO SYL- 
LABUS dogmático de Pio IX. »

Na verdade se o Sr. Penedo foi a Roma buscar 
toda a « moderação, prudência e critério, » assim . 
esbanjados por D. Lacerda, não é sem razão que o 
Sr. presidente do conselho se alegrou com o resul
tado da missão áquelle enviado do Imperador encar-

— 12 —
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regada, e com instrucções que seguramante não são 
as que lhe deu o Sr. conselheiro Carneiro de Campos, 
ministro de estrangeiros.

Depois de tudo quanto temos relatado da repre
sentação de D. Lacerda, acaba elle :

« Sou com o mais R..NDIDO acatamento e res
peito, senhor, de Vossa Magestade Imperial súbdito 
«  humilde e obediente » — (!!) « O nosso homem. »

Em vesperas do julgamento de Fr. Vital, assim se 
dirigira D. Lacerda ao Imperador. Era, na convic
ção desse bispo, um meio de conseguir a desejada 
absolvição do seu collega!

Vê o paiz, que, para libertar Fr. Vital da acção 
da justiça, nada foi poupado.

Nem o empenho, nem a ameaça, nem o elogio, 
nem a injustiça I

Tempo perdido, vãos e forçosl
O supremo tribunal d i justiça, na altura de sua 

missão, cumpriu o seu dever, salvou o principio 
constitucional.

Honra aos velhos i íagistrados ; parabéns ao 
Brasil.

G anganelli.

Rio, 21 de Fevereiro de 1874.

(Daremos brevemente o nosso ultimo artigo sobre 
esta matéria).
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A IGREJA E 0 ESTADO
Caveant cônsules

XXIII
Publicando a douta sentença proferida pelo su

premo tribunal de justiça contra frei Vital de Oli
veira, podiatnos dar boje por concluida a ardua 
tarefa em que nos empenhamos.

Esta decisão do mais alto e respeitável corpo 
judiciário é, de quanto temos sustentado, o mais 
solemne triumpho.

No campo das idéas, combatendo pelos bons prin
cípios, sustentando as doutrinas, únicas e lealmente 
aceitáveis, da j urisprudencia civil e política, que o 
nosso direito autorisa, qualificámos, desde o pri' 
meiro dos nossos artigos, de criminoso o procedi
mento do episcopado, que se revoltara contra a cons
tituição c leis do Império.

Dissemos, e sem contestação plausível, que o chefe 
d i Igreja Romana não era autoridade independente e 
illimitala no Brasil ;

Dissemos que os decretos pontifícios, quaesquer 
que fossem, não podiam, nem podem ter execução 
entre nós, abstrahindo de « beneplácito » do podei 
civil ;

Dissemos, com o Sr. marquez de S. Vicente, que 
a «approvação» ou oheneplacito» é attribuição 
inauferivel do poder político, de sua inspecção e 
responsabilidade, pela ordem e hem sersonal, pela



defesa de seus direitos e peia « prevenção do que 
lhe possa » ser «nocivo»; c que convem estar alerta 
para que o poder ecclcsiastico «não invada , não 
usurpe os direitos da soberania nacional e nem 
perturbe a paz publica»;

Dissemos que o episcopado devia ser subordinado 
ás leis do paiz e que os bispos não podiam consti
tuir Estados no Estado ;

Sustentamos a necessidade e legitimidade do re-< 
curso á Corôa como correctivo dos actos ecclesias- 
ticos, e, por conseguinte, como indispensável ga
rantia dos direitos soberanos do povo, e do preceito 
constitucional que autorisa o beneplácito ;

Dissemos que a célebre pastoral de 2 de Feve
reiro de 1873, publicada pelo bispo de Olinda, (o na 
qual dizia esse anarchisador, que a «doutrina do 
placet é heretica», continha uma offensa criminosa 
á constituição e á soberania nacional;

Dissemos que Pio IX, declarando, no consistorio 
de 3 de Novembro de 1855, que a doutrina do bene
plácito « era falsa, perversa e funestissima», e que 
a condemnava (« datnnamus ac reprobamus»), se 
constituira em hostilidade aberta contra o Brasil 
constitucional;

Dissemos que esse mesmo bispo do Olinda, dei
xando de cumprir o provimento dado pela Coroa, 
com audiência do conselho cie Estado, aos recursos 
das irmandades do Pieeife, incorrera em sancção 
penal, e que devia por isso ser responsabilisado e 
oondemnado ;

Censurámos o governo por ter dirigido a esse bispo



palavras benevolentes e «amistosas», quando o de
vera tratar, como geralmente devem ser tratados 
todos os criminosos e sem distincção, pois que a lei 
é igual para todos ;

Dissemos que o governo perdia a «sua complacên
cia» com os energúmenos de Pio IX, que aqui que
riam firmar o poder theocratico,' supplantaudo todas 
as liberdades publicas, todas as garantias sociaes ;

Provámos a toda evidencia que os bispos, que pro
cediam como esse de Olinda, se achavam, «ipso facto» 
(e conforme a insuspeita autoridade de Vasconcellos, 
Honorio Hermeto e outros) desnaturalisad >s»,e que 
o mais prompto e efficaz remedio era, declarando-os 
taes, deportal-os e livrar assim, «sem perda de 
tempo e com vantagem da ordem publica», o povo de 
um tal flagello..

Ao governo faltou para isso a coragem necessária, 
o governo cóntemporisou, fugindo da responsabili
dade «que só aelle cabe e que sempre lhe pesara» ; e 
depois de inconvenientíssima demora submelteu a 
apreciação dos factos occorridos ao poder judiciário.

O supremo tribunal de justiça, em taes condições, 
não trepidou no cumprimento de seus deveres e, 
assim provocado, disse ao paiz a verdade da nossa 
lei.

Frei Vital de Oliveira foi pronunciado em crime 
inafiançavel; foi preso e trazido para esta Corte, foi 
levado á presença de seus «competentes» juizes, e 
conservando-se mudo, mas fallando pelos «seus pre- 
postos», dizendo «Jesus autem tacebat», emquanto 
deixava cfúe os seus «dous orgãos» esgotassem em



favor do BELLO MARTYR todos os recursos do 
sophisma, e até da aleivosia contra os poderes pú
blicos, foi solemne e competentemente condemnado 
a quatro annos de «prisão com trabalho», pena média 
das estabelecidas no art. 96 do codigo criminal.

O supremo tribunal manifestou ,o seu imparcia" 
lissimo pensamento nos sèguintes termos :

« Feito o relatorio deste processo crime, na fórma 
da lei e observadas as suas disposições :

Attendendo que as irmandades são instituições de 
natureza mixta, para cuja existência conconem o 
poder temporal e espiritual, sendo os respectivos 
compromissos organisados pelos fundadores, appro- 
vados pelos prelados na parte espiritual e confir
mados pelo governo ou pelas assembléas provinciaes 
(lei. de 2-2 de Setembro de 1828, art. 2» § 111 e assim 
são sujeitos á jurisdicção ecclesiastica na parte es
piritual e á civil ou temporal em todas as mais dis
posições ;

Attendendo que os requisitos que devem ter as 
pessoas para poderem pertencer a taes associações 
não fazem objecto de natureza espiritual;

Attendendo que, sendo indispensável, além da 
vontade dos fundadores,o concurso dos dous poderesr
para a decretação da lei, que tem de regular taes in. 
stituições e marcar os direitos e obrigações de seus 
membros, não póde ser alterada ou reformada por 
um dos dous poderes sem o concurso do outro e in
tervenção da irmandade. (Resolução de consulta de 
15 de Janeiro de 1867);

Attendendo que a declaração de incapacidade de
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certa classe ou individuos em pertencer a taes asso
ciações por motivos não declarados nos respectivos 
compromissos importa reforma ou alteração delles ;

Attendendo que o accusado ordenou á mesa da 
irmandade do Santíssimo Sacramento da igreja de 
Santo Antonio, que expellisse do seu grémio um 
certo e determinado individuo por pertencer á socie
dade maçónica permittida pelas leis do Império e 
bem assim a todos os mais irmãos, que estivessem  
no mesmo caso;

Attendendo que, recusando-se a irmandade a 
cumprir tal ordem por contraria ao compromisso, o 
accusado fulminou contra a mesma a pena de inter- 
dicto sem proceder a quaesquer informações e nem 
mesmo a ouvir os interessados ;

Attendendo que, assim procedendo, o accusadu 
arrogou jurisdicção e poder temporal e mais usou de 
notoria violência no exercício do poder espiritual, 
postergando na imposição da gravíssima pena de in- 
terdicção o direito natural e os cânones recebidos na 
Igreja brasileira, que não consentem que alguém 
seja condemnado sem ser ouvido, observados os. 
termos da defesa ;

Attendendo que, interposto o recurso á Coròa, au- 
torisado peld decreto n. 1911 de 28 de Março de 1857, 
de conformidade com a legislação anterior, o accu
sado recusou responder a elle, desconhecendo sua 
legalidade, e decidiu o mesmo recurso, sendo-lhe 
transmittida a resolução imperial para cumpril-a, 
não só deixou de o fazer, como também incitou os 
vigários a que igualmente deixassem de cumpril-a,

Ai / I
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amedrontando-os com a pena de suspensão « ex-in 
formata conscientia», de que fora victima um que se 
mostrou hesitante ;

AtTÜNDENDO QUE 0 ACCUSA.no COMO EMPREGAO® 

PUBLICO (ACTO AUDICIONAL Á CONSTITUIÇÃO, ART. 10 
§ 7 o) EM SUA ELEVADA POSIÇÃO DEVERA SER PKOMPTO E 

SOLICITO EM CUMPRIR E FAZER CUMPRIR PELOS SEUS 

SUBORDINADOS AS LEIS 1)0 PAIZ, MAIS GRAVE SE TORNOU 

A SUA RECUSA E OBSTINAÇÃO Á ORDEM LI GAL, CHEGANDO 

ATÉ A CONSIDERAR COMO HERETICA A MATÉRIA DO RE

CURSO Á c o r o a  e ao  PLACKT (oflicio de 0 de Julho 
de 1813);

Atíendendo finalmente que pelas razões expostas, 
a «presente causa é da alçada do tribunal » e que o 
accus ido com o seu procedimento impediu e obstou 
os effeitos da determinação do poder executivo, con
tidos naquella resolução, como se acha plenamento 
provado dos autos ;

Julgam ter o Rev. D. frei Vital Maria Gonçalves 
de Oliveira incorrido na pena do art. fi6 do codigo 
criminal e o condemnam a quatro annos de prisão 
com trabalho e nas custas.

Kio de Janeiro, 21 de Fevereiro de 1874. — B rito, 
presidente.—L eão, relator sem voto.—Veiga.—Barão 
de Montserrate.—Simões da S ilva. — V illares.— 
V aldetaro.—Costa P into. —E por outros funda
mentos expostos na discussão. — A l b u q u e r q u e . —  

-Julguei o réo incurso na pena do art. 123 do codigo 
criminal pela desobediencia ou por ter deixado 
de cumprir a decisão do recurso, matéria principal 
do aviso, que determinou a denuncia. — Barão de



Pirjlpama.—Julguei nullo o processo, não só pela 
incompetência do tribunal para julgar causas pura- 
mente espirituaes, como é expresso na lei de 18 de 
Agosto de 1851, como também por não se achar 
prescripta e regulada a fórma de processo para o 
julgamento dos bispos, mas,como isto se não 'venceu, 
absolvo o accusado, por não haver lei alguma penal 
applicavel á especie em questão.»

Gloria á justiça publica !
Gloria á soberania nacional !
O triumpho é esplendido, mas não pertence á 

nossa obscura individualidade.
Soldados sinceros da democracia «como ella deve 

ser comprehendida e propagada», cumprimos apenas 
o nosso dever; e aquelle que o satisfaz contenta-se 
com a tranquillidade de sua consciência.

O triumpho é dos bons princípios ; é dos princípios 
soberanos,pelos quaes um povo digno se deve reger, 
e únicos com os quaes se faz respeitar.

O triumpho é do Brasil contra a degradada Roma.
O triumpho é da liberdade da consciência, que 

nesta «sua primeira batalha campal, no Império», 
obteve uma magnifica victoria.

Se para esse triumpho a maçonaria concorreu efíi- 
cazmente, mas só com dignos esforços de intelligen- 
cia e de desinteressada e nobre dedicação, delia nf o 
foi esse triumpho, porque ella não trabalha para 
si, mas só se esforça pelo beneficio da sociedade 
geral.

A maçonaria quer apenas e HA DE OBTER para 
os brasileiros e estrangeiros, de que aqui se compõe,



as garantias] que as nossas leis outorgam a todos os 
habitantes do Império.

Não sendo uma sociedade politica, QUER, toda
via, viver e HA. DE VIVER com plena liberdade de 
pensamento e com a consciência livre, acatando os 
preceitos da moral universal.

A maçonaria não se ufana ante o espectáculo da 
simples condemnação de frei Vital; contempla-o 
como a um qualquer vulgar criminoso, não lhe vota 
odio, lamenta-o, vendo-o escravo de pbder estranho, 
em detrimento da patria, que elle renega.

A maçonaria se regosija, sim, contemplando a se 
veridade de um tribunal de justiça, que, corajoso e 
digno, deu, nesta terra, execução ao principio car- 
dial de ordem e de segurança publica, o «da igu al
dade perante a lei».

A maçonaria não teme a Pio IX nem a seus se
quazes, ri-se das estravágantes excommunhões com 
que a curia romana, ainda agora o em falta de ou- 
n-as armas, ameaça a tudo e a todos.

A maçonaria,que é absolutamente estranha ás lutas 
religiosas, como é ás que se referem a fôrmas de go
verno, procura, como garantia essencial de seus di
reitos e dos direitos dos povos, manter a liberdade 
«plena» de consciência e HA DE MANTEL-A, es
pecialmente se todos os poderes públicos procede
rem sempre com tanta imparcialidade, com tanta 
sciencia e consciência, com tanta honra e desinte
resse individual, como acaba de proceder ó veneran
do supremo tribunal de justiça, cujo distincto com-, 
nortamento faz honra ao Brasil e deve, com louvori
e entlnisiasmo, echoar em todos os paizes cultos.

— 10 —



0 prazer, porém, de que nos achamos possuídos 
por vermos triumphar os sãos princípios políticos e 
sociaes, não nos illude, e nem nos priva de contem
plar com critério o que se passa no Brasil em rela
ção á matéria, e o que vae occorrendo depois desse 
honroso julgamento.

Se todos os bispos, se o clero que os rodeia, e que, 
soba permanente ameaça do fatal «ex-informata con- 
scientia», a elles se subordina sem discrição e sem 
dignidade, fossem amigos do paiz, fossem sincera
mente brasileiros, prezassem os legítimos interesses 
da patria e soubessem cumprir os seus deveres de 
cidadãos, o julgamento, tão nobremente proferido 
pelo primeiro tribunal judiciário, produziria o effeito 
de se subordinarem elles, e voluntários, ás leis civis.

Assim cumpriam um essencial preceito da dou
trina ensinada por Jesus Christo.

M as...  Longe disto !

O que vemos ?

A horda ultramontana, que pretende atrophiar com 
o «Syllabus» as liberdades publicas, horda que, em 
parte é estrangeira de «nascimento»- e « de cidade, 
e em parte estrangeira na própria patria», oppoe a 
mais tenaz resistência a todos os decretos políticos, 
a todos os actos tendentes á manutenção dos direi
tos de soberania do povo e de liberdade de con
sciência.

Pelo que se lê nas folhas «subvencionadas» PELOS 
BISPOS, pelo que se ouve, aqui mesmo na Côrte e 
em face do governo, do púlpito, donde, por exem
plo, D. Lacerda mvoca P f.dro contra «Pedro», ap-

— 11 —



pellida de Nero o Imperante e, com banalidades e 
excessos inauditos, estygmatisa a todos quantos não 
repellem os paradoxos que os «iliustres defensores 
gratuitos» de D. Vital propalam, comprehende-se 
perfeitamente que uma medonha revolução se pre
para !

Os petroleiros de roupeta organisam o seu exercito.
Fazem do confissionario o ponto de partida de 

suas ordens; dahi intrigam a familia e ahi distri
buem o punhal e o veneno, seus mais «poderosos 
argumentos», em todos os tempos !

Para gloria do deus de Roma e poder do chefe 
ultramontano o assassínio é virtude !

Para a revolução anti-social, repugnante e mes
quinha, tudo serve aos ultramontanos 1

Diga-se que frei Vital é um santo martyr, que o 
supremo tribunal ó o de Pilatos, que a condemnação 
desse energúmeno é um crime ante Deus, que a 
religião christã é guerreada pelo governo e é o que 
querem esses nocivos parasitas do Estado !

Republicanos, liberaes, conservadores ou absolu
tistas, que, desleaes a seus princípios, com elles fi
zerem côro, tudo lhes serve.

Abaixo os «testas coroadas», como já o teem pro
clamado 1

E viva o «Syllabus ! »

Abaixo também as republicas sinceramente libe
raes 1

Vivam os republicanos que se subordinarem á 
Roma!

Vivam os Reis subservientes á curia.
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Abaixo o beneplácito e viva a theocvacia !
Todos os elementos lhes servem. Esse medonho 

amalgama convém aos ultramontanos ! E é sobre 
el!e que pretendem edificar o seu poder futuro !

E o homem pensador, que contempla todas estas 
misérias, ao passo que lamenta tanta degradação, 
ri-se, observando que o republicano «de todos os 
meios» quer cavalgar o padre para fazer a sua jor
nada ligeira; que o liberal sem consciência procura 
no padre um apoio, emquanto ga!ga o poder ; que o 
conservador egoista também procura no padre um 
instrumento ; que o absolutista toma o padre para 
muleta a vèr se consegue caminhai-a seu «deside- 
ratum»,e que, entretanto, o padre, por sua vez, quer 
cavalgar a todos elles ao mesmo tempo, para, abys- 
mando-os juntamente, «com mais brevidade chegar» 
a Roma e arvorar sobre os destroços de todas as 
crenças o seu estandarte de morte a todas «s liber
dades, a todas as garantias, á soberania de todos os 
povos, e assim fazer triumphar o «Syllabus» e com 
elle o poder universal de Pio IX e de seus succes- 
sores!

Em tal situação, e quando os partidos politicos, 
«e por acção suprema» (!) se acham prostituídos e 
todos obsecados pelo desejo de subir ao poder, ou 
de nelle conservarem-se, os homens que reflectem, 
e que com patriotismo verdadeiro almejam a pros
peridade da patria devem acautelar-se.

A situação é mais grave presentemente do que foi 
ao começar a luta.

Os ultramontanos estão actualmente mais arro
gantes.

»
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0 insulto, a calumnia, o 'desprezo ostentado, a 
insolência, tudo é, ás mãos cheias, atirado á face 
do governo, aos poderes públicos e a todos os cida
dãos, que não se prestam subservientes a Roma.

« Audaces fortuna juvat. »
E’ o característico principal dos ultramontanos.
Na fraqueza dos governos assentam elles os seus 

planos !
Em tal emergencia, pois, toda a cautela ó pouca.
Se desde o primeiro dos nossos artigos temos 

sempre escripto como epigraphe o «Caveant Côn
sules», agora mais do que nunca tem isto appli- 
eação.

«Caveant Cônsules ne quid detrimenti republica 
capiat.»

Estará o governo álerta 1
Cumprirá os seus deveres?
Temos sérias duvidas sobre isso ou, mais franca,- 

mente, negamos.
O ministério (é forçoso confessar, e nem mais é 

licito negar, pois que muitos dos ministros o dizem 
a quem quer que os ouve), acha-se em profunda d i
vergência sobre esta matéria.

Alguns delles são até supersticiosos !

Dahi vem a procrastinação de todas as medidas, 
aliás urgentemente reclamadas pelo paiz ; dahi os 
males cujo desenvolvimento lamentamos, e que bem 
podiam ter sido reparados, apenas foram conhe- 
cidos.

O governo conservou-se pacifico e «simples» ob
servador, por longos mezes, do que se passava, por
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exemplo, em Pernambuco. Entendeu que umaoffen- 
sa formal á constituição do Estado «podia e devia 
ser tolerada e esquecida !» Não reflectiu que desse 
modo caminhava para o abysmo !

O povo esperava a acção do governo e a aceitava, 
por mais energica que fosse: a superstição eraquasi 
nulla, porque o conftssionario e o púlpito ainda 
não tinham começado seu trabalho de organisação 
para a guerra.

Entretanto o governo perdeu o seu melhor tempo, 
e hoje tem de despender não só inauditos esforços, 
como até sacrifícios extremos para restabelecer a 
força da autoridade publica, já tão ludibriada como 
está.

A fraqueza do governo animou o partido ultramon 
tano, o qual não se contenta com pedir, «exige» com 
arrogancia e «extorque» com ameaça!

Examinando quanto vae occorrendo, nàó pode
mos deixar sem reparo um facto,que depõe até contra 
a lealdade da administração publica.

Frei Vital, já suspenso do exercido do episcopado, 
porquanto, no effeito da pronuncia em crime de res
ponsabilidade não se distingue nenhuma funcção, 
nomeou «criminosamente» um seu preposto, e que 
sob sua direcção governasse o bispado !

E isto foi tolerado !
Frei Vital foi pi-ocessado e está condemnado por 

não ter levantado o interdicto,que lançara a diversas 
irmandades e igrejas. «E as irmandades e as igrejas 
continuam interdictas», e o preposto de frei Vital 
permanece com funeções, que «um pronunciado» lhe 
conferiu!



E o governo ainda o não suspendeu, nem deter
minou que fosse processado!

O poder judiciário firmou, por sep decreto, a dou
trina a seguir nesta matéria : e o poder executivo se 
conserva impassivel, consentindo de um modo cri
minoso que esse decreto seja desrespeitado, e, ao 
contrario, deixa que vig<Jre 0 capricho ultramontano!

A effectividade do preceito constitucional do be" 
neplacito deu fundamento á sentença,que condemnou 
a frei Vital. E os outros bispos, salvos os do Ma
ranhão e de Cuyabá, publicam e dão execução ás 
determinações do pontificado, independente de be
neplácito, atropellam com os tyrannicos e repug
nantes breves de Roma a seus diocesanos, e são 
conservados impunes e livres, na carreira dos desa
tinos e na offensa acintosa á constituição do Im
pério !

Reina, portanto, a anarchia e o governo vive no 
meio delia, e sem que de qualquer modo a conte
nha ! Parece que vive bem e socegado, sendo mero 
espectador da desordem !

Emquanto o governo, assim indolente, deixa que 
o «Syllabus» vá sendo observado, os bispos ultra- 
montanos também não primam pela coherencia e 
harmonia de procedimento.

Os bispos do Pará e de Pernambuco suspendem 
irmandades e interdizem igrejas para privar os ma
çons de praticas religiosas. Os outros publicam pas- 
toraes em que se declaram solidários com aquelles 
oontra a «heretica» disposição constitucional do be
neplácito !
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Entretanto, aqui na Corte, e onde o bispo D. La
cerda declara do púlpito excommungados todos os 
maçons e os maltrata, sem consciência, com epi- 
thetos grosseiros, todas as irmandades, ordens ter
ceiras e confrarias são em sua grande maioria com
postas de maçons e continuam a exercer suas funcções1 
nem são delias destituídos e nem as igrejas em que 
funecionam são declaradas interdictas !

Ainda mais: D. Lacerda concorre com o Gr. ' .  
M e s t . d o  Lavradio, o Sr. presidente do conselho, 
a actos religiosos, corresponde-se com o ministério, 
que é composto de maçons, « que até hoje não re
negaram», e não tem escrupulo de o fazer !

Quando ó que o bispo do Rio de Janeiro falta a 
seus deveres e se degrada, quando no púlpito e nas 
palestras particulares maldiz da maçonaria e dos 
maçons, ou quando na pratica convive com elles e 
consente que tenham exercício nos templos ?

Falta-lhe coragem para lançar aqui interdictos «á 
Vital de Oliveira ?»

Se não tem coragem, tenha ao menos coherencia. 
Cale-se no púlpito e não exija, irreflectido, que nos 
novos compromissos de irmandades se insira uma 
insidiosa disposição, para que sejam excluídos os 
maçons.

Chamamos a attenção do bispo D. Lacerda para 
a irmandade do Sacramento de Santa Rita, como 
para todas as outras confrarias que funecionam nas 
igrejas dasta Côrte- Lance interdictos a essas igrejas, 
prive os maçons de enterro nos cemitérios sagra
dos, negue-lhes pão e agua !

E’ capaz de o fazer?



18 —

Faça-o, e liquidemos isto quanto antes.
Prive os ministros de Estado dos soccorros espiri- 

tuaes, declare interdicta a «irmandade administra
tiva do Império», e o Sr. presidente do conselho fóra 
do grêmio da Igreja Romana, e ORDENE A OESAR 
que demitta o ministério maçon.

Tem coragem para fazel-o ?
Porque ,o não faz ?
O que lhe falta é coragem ou conscieqcia ?
E ’ covarde ou impostor ?
Responda com o seu procedimento.
Se, porém, se conserva silencioso e sem acção, 

porque respeita a decisão judiciaria e obediente não 
deseja ser também condemnado á prisão com traba
lho, tenha a franqueza de declarar ao povo : que até 
o presente esteve em erro, que se corrige delle, 
arrepende-se, e pede perdão a Deus e ao paiz.

E ainda è tempo de salvar-se !
Reflicta o povo que, se todo o episcopado ultra - 

montano se esforça em prégar as mesmas idéas, os 
bispos, na pratica, se contradizem e se desharmoni- 
sam : cada um procede a seu modo. Emquanto uns 
obram, outros se abstém, sendo que todos dizem que 
conservam suas virtudes romanas e igual respeito 
ás bulias pontifícias.

E o que significa tudo isto ?
Impostura e mentira, politica mesquinha, au

sência de verdadeiros princípios religiosos, liypo- 
crisia e fallacia.

Rio, 4 de Março de 1874.
Gangandh.
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A IGREJA E 0 ESTADO
a Caveant Cônsules. »

XXIV

Muito se tem dito sobre a «nova missão» a Roma, 
encarregada ao Sr. padre Pinto de Campos.

Depois de «commissionado» o Sr. Penedo, para 
tratar alii do «negocio episcopal», ao que foi aquelle 
senhor ?

Se a missão Penedo «satisfez completamente» ao 
Sr. presidente do conselho, «embora desagradasse 
totalmente ao Sr. ministro de estrangeiros», como 
mandar outro «enviado», logo após a brilhatura do 
«plenipotenciário» do Imperador?

Quem autorisou o Sr. Pinto de Campos a fazer 
destes negocios em Roma ?

Com que credenciaes se apresentou?
Parece que o Sr. presidente do conselho,unico quo 

tem a chave de todos estes segredos, também mandou 
o seu «enviado particular» ! E o Sr. Pinto de Campos, 
já prelado domestico de Sua Santidade, foi julgado 
apto para isso.

Junto a Antonelli o Sr. Campos.
E’ o que faltava á celeberrima missão á Roma !
Foi pequena a vergonha a que a «prudência» do 

governo e a «habilidade» do Sr. Penedo nos ex- 
puzeram.

O Sr. presidente do conselho não estava ainda sa
tisfeito !



Era mister á farça Penedo a presença de um «com
padre».

E, «si vera est fama», lá foi o Sr. Pinto de 
Campos!

Até onde chegaremos ? 1
O que fez o Sr. padre ?
Diz D. Lacerda na sua folha :
« A’ ultima hora»—Acabamos de vêr uma carta de 

Roma de 17 de Janeiro, chegada liontem e escripta 
por pessoa maior de toda excepção, confirmando ple
namente as noticias que acima transcrevemos da 
«União» de Pernambuco.

A «nova» missão diplomática do governo impe
rial foi um «fiasco» mais estrondoso ainda do que a 
primeira!

Fez-se a luz sobre a missão Penedo.
O SANTO PADRE LOUVA E APPROVA OS 

ACTOS E A ENERGIA DO SR. D. FREI VITAL I»
A degradação a que tem sido o Brasil exposto em 

Roma deve pesar sobre alguma cabeça.
Qual é ella ?
O tempo mostrará o culpado de tanta abjecção.
Affirma-se mais que Pio IX dirigira directamente 

ao Imperador uma carta, «estranhando-lhe» o seu 
procedimento e intrigando-o com os liberaes do 
Brasil.

Não sabemos se o Imperador a recebeu; entre
tanto já foi ella publicada em um jornal ultramon. 
tano e hoje a vimos transcripta no « Diário do Rio 
de Janeiro.»

E’ a seguinte :
« Magestade.
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Um dia havemos de comparecer perante o tri
bunal de Deus. Vós sereis precedidos de nós e este 
simples pensamento nos faz tremer ; o que nos dá 
algum vigor é a idéa do dever cumprido e a da infi
nita misericórdia do Senhor. Haveis de pennittir-nos 
que vos recorde este supremo pensamento, antes de 
vos exprimir a profunda dòr por nós experimentada 
ao saber da encarceração do nosso reverendo irmão 
Mgr. bispo de Pernambuco.

Vossa Magestade, inspirando-se nos exemplos de 
um Estado da Europa central, desvairado pelas pér
fidas suggestões da franco-maçonaria, «descarregou 
o primeiro golpe na Igreja », s e m  p e n s a r  q u e  e l l e

ABALA AO MESMO TEMPO OS ALJCERCES DO SEU THRONO.

Mas a Igreja ha de sahir triumphante desta 
guerra impia, porque Jesus-Ghristo acha-se a seu 
lado e está escripto que as portas do inferno não 
prevalecerão contra ella.

Ainda esperamos que V. ssa Magestade revogará 
o impio decreto que sujeita os bispos ao poder civil 
e levanta estorvos á sua missão apostólica, e NESTA 
ESPERANÇA vos damos a nossa benção apostó
lica.—Papa Pio i x . — Dado no Vaticano, sob o annel 
do pescador e do nosso pontificado, anno 27.°»

Será verdadeira ou apocripha ? Em todo o caso 
ella exprime a vontade de Roma e o seu arrojo para 
com os governos, que ella reputa fracos.

Nenhum brasileiro soífrerá resignado uma tal 
affronta.

A proposito offerecemos aos leitores o seguinte 
trecho historico.

« ___José II ordenou que nenhum breve seria
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publicado sem o seu assentimento. Elle aboliu os re
cursos á Koma e autorisou os bispos a dispensarem 
em todos os grãos de parentesco.

Quiz ter para a Lombardia o direito de nomear 
os prelados e notificou o respectivo governador de 
que elle Imperador julgava-se autorisado a dispôr de 
todos os beneticios ecclesiasticos.

Nomeou o arcebispo de Milão, sem informar 
disto nem o corpo municipal, nem o Papa : o o pon
tífice, tendo-lhe dirigido suas queixas a semelhante 
respeito, José II devolveu o breve, por não o achar 
concebido em termos convenientes.» (Cantu, Hist. 
Univ. , tom.  9, pag. 373.)

O mesmo Papa concedeu depois ao mesmo Im
perador o direito de nomear bispos para todos os 
seus Estados da Italia, direito que José II já se tinha 
arrogado.» (Ibid., 3731)

A Santa Sé só tem coragem, só se mostra altiva, 
emquanto se lhe não oppõe a dignidade e a firmeza.

O que, porém, se vae passando entre nós é con- 
tristador.

A repulsa da segunda missão depois do desprezo 
com que foi tratado o primeiro enviado, e se é ver
dadeira essa carta de Pio IX, póde bem resolver o 
governo imperial a algum acto digno e energico.

Tantas invectivas e tão poucas resoluções!
O que haverá ?
Talvez o esquecimento !
Emquanto, porém, nos achamos na incerteza desses 

acontecimentos, volvamos ao que é publico e notorio, 
e examinemos o que já não póde ser negado.

Confrontemos a decisão do supremo tribunal de
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justiça com as defesas de D. Vital, proferidas por 
« seus prepostos » e emquanto elle guardava o seu 
« tacebat. »

Essa farça, de « fallar calado », deu a conhecer a 
« heroicidade » desse novo S. Vital, digno, como af- 
lirma um dos seus procuradores officiosos, de estar 
nos altares e entre os que, já beatificados, são expos
tos á veneração do povo.

Dous a voluntários » de Roma, dous advogados 
«espontâneos», foram ao supremo tribunal de jus
tiça quebrar o silencio que frei Vital se impuzera, 
certamente porque contava, que « alguém fallasse 
por elle! »

Emquanto Vital «autem tacebat», os seus ami
gos, de accôrdo com elle e «com sua inequivoca an- 
nuencia», o defendiam !

O «silencio» foi, pois, uma dessas farças ridiculas, 
que de ha muito são, com escandalo, representadas 
na Igreja.

E nem ao menos teve frei Vital o privilegio da in
venção.

Antesdelle outro se tinha revestido das vestes pon- 
tificaes para entregar-se á prisão, bem como„ também 
outro nada quiz responder ás accusações que lhe fo
ram feitas.

Bonifácio VIII quiz ser preso revestido pontifical
mente ; e o patriarcha «Phocio» se calou quando 
interpellado no concilio de Constantinopla.

Entre este e frei Vital, porém, uma notável difle- 
rença se observa, e é q u e  o outro, se «não fallou», 
não permittiu que alguém «fallasse por elle». Nesse



tempo ainda não se tinha desenvolvido a mania de 
ser procurador sem constituinte.

Esforçou-se o primeiro dos ((espontâneos» defen
sores em provar que não era «intruso», porque, 
«apesar de não ser chamado» por ninguém, «nem 
mesmo pelo accusado», tinha sido «consentido»!

Entrou porque achou a porta aberta e tomou lo- 
gar na defesa, porque não foi expellido ; e, portanto 
nio é « intruso » !

Não lhe levamos a mal a argumentação, mesmo 
porque em toda a defesa foi sempre da mesma força.

Uma de suas armas oratorias, para excitar a com
paixão pela sua victima, pelo santo martyr, pelo 
bemaventurado frei Vital, foi descrever com negras 
cores todos os horrores por que o fizeram passar 
esses «judeus», que se acham no governo!

« Preso frei Vital, disse o illustre 1° voluntário, em 
Pernambuco, foi transportado para aqui em um pe
queno vapor e «sem o necessário commodo». Aqui 
chegado, foi «mettido» em uma prisão «immunda», 
como é a em que se acha no arsenal de marinha, 
respirando as emanações mephiticas da « City Impro- 
vements »!

Todos sabem que frei Vital veio até á Bahia no va
por de guerra « Recife », e que dalli foi para cá trans
portado em outro vapor, também de guerra, o «Bo
nifácio.»

Ambos teem amplas accommodações para passa
geiros, e em ambos foi frei Vital tratado com as 
maiores attenções e profusamente alimentado.

A «prisão» no arsenal de marinha, que lhe foi 
destinada, é a casa em que por muitos annos, e até



muito depois de funccionav o esgoto construído pela 
companhia «City Improvements» , residiu o Sr. 
barão da Laguna e sua illustre familia.

E’ publico e notorio que nessa casa, e, digamos, 
contra a lei, tem-lhe sido a a l t o  p r e ç o  fornecida, à  

CUSTA DO ESTADO, uma lauta e luxuosa mesa.
E’ publico e notorio que frei Vital recebe visitas, 

e até daquelles que o procuram somente para admi
rar a belleza do gentil mancebo, a quem uma farda 
militar diria muito melhor do que o hahito de bar- 
badinho, que o adorna.

Ainda m ais: ao «preso » são fornecidos, « também 
pelo Estado><, até objectos de « toilette », com que 
elle sabe aformosear-se, para offerecer-se á admira
ção dos que vão contemplar apenas o seu bello 
physico.

Ninguém ignora que alguns contos de réis foram 
despendidos (« dos cofres públicos ! ») para preparos, 
mobilia, etc., do aposento que elle actualmente 
occupa.

E está frei Vital maltratado, em uma prisão im- 
munda e cercado de privações I

Com effeito ! o governo lhe tem fornecido tudo 
quanto se póde desejar, e que lhe pôde ser commodo 
e agradavel, sendo que « mais não lhe era possível, 
nem permittido. »

Para escandalo bastam as despezas illegaes que 
com esse preso se teem feito, e neste paiz, onde a lei 
deve ser igual para todos.

Emquanto se dá a frei Vital colchões macios, opti- 
mos commodos e variado alimento, sem que sej a 
elle considerado « preso pobre », aos outros mise.



ros, como elle sujeitos á acção da justiça, se dá uma 
tarimba immunda por cama, má carne secca e pés
simo feijão por alimento !

Entre a « prisão » que os « judeus » desta terra 
destinaram ao criminoso frei Vital, e a em que os 
« santos padres » sepultavam as victimas de seus 
caprichos, é conveniente que o povo conheça a díf- 
ferença.

Exhibamos, entre muitos, um facto notável dessa 
ordem, e em relação a um illustre e digno cava
lheiro.

Hyppolito José da Costa Pereira Furtado de Men
donça, natural da colonia do Sacramento, foi preso e 
processado em Lisboa pelo «horrivel crime» de ser 
«pedreiro livre» !

Limitamo-nos hoje a transcrever apenas um tre
cho do que elle proprio refere em a «Narrativa da 
perseguição», publicada em Londres :

« .......  Conduziu-me depois a um cárcere, que era
um pequeno quarto de 12 pés por 8, com uma porta 
para o corredor, e nesta porta duas grades de ferro, 
distante uma da outra á grossura da parede, que é 
de quatro palmos, e por fóra destas grades ha uma 
porta de taboa : no cimo desta porta de taboa fica 
uma bandeira ou fresta, por onde entra no cárcere a 
claridade reflexa,que lhe pôde vir da luz do corredor, 
a qual o corredor de fóra recebe das janellas que 
tem para os saguões. Neste pequeno quarto havia 
um estrado de taboa com um enxergão, que me ser
via de cama, uma bilha com agua e um vaso para 
as necessidades da natureza, «que se despejava de 
oito em oito dias», emquanto eu ia á missa. Esto



cárcere é de abobada por cima e por baixo, e o 
pavimento de tijolo, e como as paredes são de 
pedra e mui grossas, é o aposento no inverno, 
sobre muito frio, tão húmido, que as paredes e 
grades muitas vezes via cobertas de gottas de agua, 
como de grosso orvalho ; a minha roupa, durante o 
inverno, estava continuamente molhada. Tal foi o 
meu aposento pelo espaço de mais de dous annos.e 
meio.»

Diga-nos o illustrado «voluntário de Roma» e «es
pontâneo advogado de frei Vital, como qualifica o 
procedimento dos beatissimos padres, que fazem a 
«flôr» do seu velho partido ultramontano ?

Compare agora o comportamento do seu S Vi
tal com o de Furtado de Mendonça, e diga-nos: qual 
delles merecia a punição legal ?

Frei Vital transgrediu arrogantemente as leis do 
Estado e se constituiu criminoso por mais de um 
crime, embora só fosse condemnado por um.

Furtado de Mendonça não affrontou nenhuma le i 
de seu paiz. Era maçon em Londres, mas em Lisboa 
não se tinha filiado á loja nenhuma. Era um cidadão 
respeitador das leis do Estado e de reputação illi- 
bada.

Aquelle, convencido de crime, se acha rodeado de 
attenções, tendo á sua disposição até cosméticos e 
«brilhantinas, com que dá «aspecto profano» á sua 
bella barba de monge ; é banqueteado diariamente à 
custa do Estado e recebe livremente as visitas até 
do bello sexo, que o vae admirar.

Furtado de Mendonça, sem crime algum e apenas



jar

perseguido pela política ultramontana, é reduzido a 
não ter nem se quer um banho, nem alimento neces
sário, nem roupa, e em um apertado cárcere húmido 
e empestado I

E são os ultramontanos que vem aleivosamente 
pintar com'- cores infernaes a «horrorosa prisão» do 
seu «santo martyr», de$se martyr que, escrevendo 
a um seu amigo, diz «estar enfeitado para o sacri- 
ficio !»

Que qualquer jesuita eommum, e desses enfesaios 
que por ahi vagueiam acoroçoando a intriga nas fa
mílias, e «até o assassinato», dissesse o que o illustre 
«patrono espontâneo» affirmou, nada tínhamos a 
reparar; mas este não podia, nem devia empenhar- 
se, até esse ponto, por um energúmeno, que só lhe 
merece «presentemente» attenção para lhe servir de 
arma política contra os seus adversários.

Dê-nos Deus vida, para podermos ainda apreciar a 
justiça que o illustre advogado fará, não muito lon
ge, ao seu «mudo constituinte» de hoie.

Continuando na defesa, e bem póde ser que para 
justificar o conselho que no senado dera ao governo 
pouco faltou para confessar que o « santo mudo » era 
réo confesso de desobediencia !

Ao menos isto, e já não é pouco.

Disse, porém, que não se deu eífectividade na 
desobediencia, e que o « réo » não se oppôz « for
malmente » ao levantamento dos interdictos « pelo 
juiz de direito (!), e accrescenta que este nada conse
guiu e quejjdisse ao governo: « Nós ficamos mal » !

Entretanto frei Vital, armado do «ex-informata
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conscientia», privou todos os templos de sacerdotes, 
para que a decisão da Corôa não fosse effectiva !

E não obstou, diz a defesa, ao livre exercicio de 
actos dos poderes constituídos !

E como sahiu o illustre «voluntário de Roma» do 
embaraço em que elle mesmo se collocou ?

Dizendo que a matéria é puramente espiritual!
Quanto elasterio a essa arma bruta, com a qual a 

curia romana pretende subjugar o mundo !
Remza-se o poder da igreja romana somente ao 

espiritual, como deve ser, e, certamente, não será 
elle pesado á sociedade civil, porquanto não ha 
assim o poder eflectivo e que tenha a acção coerci
tiva externa contra ninguém. A liberdade de cons
ciência não acharia tropeços na Igreja, a liberdade 
dos cultos appareceria sem inconveniente, cada um 
se subordinaria como quize3se ao effeito simples
mente espiritual.

Não é isto, porém, o que querem os ultramontanos 
actualmente.

O que o illustre «voluntário de Roma» sustentou, 
para innoeentar o seu « santo mudo », vae até a 
admittir que : «A Igreja é aunico verdadeiro poder, 
sendo que o poder civil é assim qualificado impro
priamente. »

E tal é a theoria ultramontana fundada no argu
mento: «Não ha dous poderes no mundo»: e porque 
o espiritual alcança o homem, a moral, a familia e » 
as leis, nada deixa ao poder civil. »

O illustre «voluntário de Roma» parece que pro
fessa tal doutrina, entendendo que o Império está 
para a Igreja como o homem está para Deus, e



assim iderjtificada a Igreja com Deus não resta ao 
Estado senão prostrar-se humilde aos pés dos ultra- 
montanos !

Se isto não é um sacrilégio, pelo menos é uma 
insolência.

A soberania do povo se abaterá ante a fallada sobe
rania da Igreja! Todas as constituições políticas se 
nullificarão, sobre todas as nações ; no temporal 
assim escravisadas pelo espiritual, dominará a infal- 
libilidade despótica de Pio IX e de seus successores.

No século actual uma tal pretenção toca ao ridí
culo, e nenhum homem que aspire os fóros de esta
dista póde sustentar blasphemias dessa ordem.

Em toda a defesa de que ora nos occupamos, 
apenas achamos procedente a parte em que qualifica 
de ridícula a posição do governo, considerando-o 
sem força e sem acção para fazer respeitar a cons
tituição e as leis do Estado.

E’ na verdade ridículo conservar nas mãos dos 
bispos a arma traiçoeira das suspensões <ex infor- 
mata conscientia ».

E’ ridículo não fazer processar e punir os padres 
que, sem respeito á sua qualidade de cidadãos, se 
prestam cegos e subservientes aos caprichos dos 
bispos.

E’ ridículo na situação presente ouvir no parla
mento a um ministro de Estado dizer que prefere 
«ter a mão cortada» a assignar um projecto de casa- 
pento c iv il!

E’ ridículo soffrer que o famoso capellâo-mór diga 
impropérios do púlpito, pregue a revolta contra as
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íeis do Estado, e que oflicial e directamente se dirija 
ao Imperador ameaçando-o com prival-o da pro
tecção do seu poderoso báculo, e outros quejandos 
despropositos.

E’ ridiculo, comprehendendo a situação da Igreja 
Romana e conhecendo que sem o «Syllabus» não 
ha alliança possível com ella, mandar sustentar na 
imprensa que não convem a separação da Igreja do 
Estado 1

Tivesse o governo a necessária energia, cumprisse 
rigorosamente o seu dever, e desappareceria o ridi
culo que o illustre advogado lhe atira, e, sem du
vida alguma, conseguiria fazer dos bispos e do 
clero cidadãos brasileiros.

O que quer fazer de frei Vital?
O espirito publico está ancioso por saber.
E D. Lacerda ?
Quando quer lançar interdictos ás igrejas em que 

ha irmandades de maçons ?
Venha isto e quanto antes.

Entretanto parece-nos que falta-lhe coragem.

Na verdade quatro annos de prisão com trabalho 
contemplam a D. Lacerda, e isto não è cousa co m 
que se brinque.

O medo também faz seus milagres.

Ganganelli .

Rio, 7 de Março de 1874.,
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A IGREJA E 0 ESTADO
Cateant Cônsules

XXV

Nunquid Deus indigit 

mendacia vestra ?

« Admitte a «infallibilidade» de um fornem o 
prepara-te para seres subjugado pela tyrannia de um 
«padre». »

Assim dizia um respeitável sacerdote, dos que, com 
dignidade e por interesse da própria religião e do 
catholicismo, abandonaram o concilio,do qual Pio IX 
extorquiu o celebre dogma que o equiparou á Divin
dade !

Roma perversa! Só tu podias, em teu vil interes
se, crear o paradoxo, «peccado infallivel»; só tu 
podias assim preterir a verdade, porque tu és o refal- 
samento e a mentira.

Emquanto a Deus não agrada a mentira, esta, na 
propaganda ultramontana, necessita do nome de 
Deus para impor-se.

Roma é a hypocrisia, e a hypocrisia abomina a in- 
telligencia esclarecida, porque só na ignorância as 
senta o seu poder!

Desde que a instrucção do povo se deixe aos cui
dados do jesuíta e do ultramontano, se chegará, com 
a deficiência do ensino primário, ao erro, que é peior
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que a ignorância ; e á perversão do ensino secun
dário, com as idéas falsas, que calçuladamente são 
incutidas no espirito da mocidade.

O ultramontanismo só reina com a deturpação da 
historia e para isso procura occultar o que ella en
sina.

E quando a historia é inflexível, esse inimigo da 
civilisação trata com affinco de corromper a todo 
o custo a consciência.

« A h ! (diz com razão o padre Jacintho), plutôt 
tous les malheurs, toutes les invasions, la guerre 
civile, elle-mème, que 1’ordre et la paix par le men- 
songe. »

Attenda-se ao que ora se passa entre nós.
Aquelles que tiverem acompanhado esta gravis- 

sima questão, lido com critério quanto nas folhas 
subvencionadas pelo episcopado rebelde se tem es- 
cripto, e observado a variedade no ataque e as con- 
tradicções manifestas, que abundam nesses orgãos 
do romanismo, se convencerão de que temos feito 
a mais severa justiça ao caracter insidioso da horda 
infernal, que aqui advoga os interesses do Vaticano.

Sem duvida se recordarão os leitores do que es
creviam os ultramontanos, quando, ao começar a 
luta episcopal, apparecemos na imprensa...

Adestrados na intriga, sua unica e mais formi
dável alavanca, procuraram neutraüsar os nossos 
esforços, soccorrendo-se dos princípios políticos 
que professamos, para assim nos tornarem sus
peitos !

Então «abraçados com o Imperador», a quem



»tributavam» desde o elegio pomposo até a « mais 
rasteira bajulação», diziam elles : « Acautelae-vos 
contra o republicano, que se prevalece desta luta 
para solapar as instituições.»

O ardil, porém, era por demais grosseiro. Bimo- 
nos da astúcia fradesca e continuámos sem receio, 
mantendo a neutralidade, em que nos temos con
servado.

Correu a questão seus termos, o governo foi for
çado a cumprir os seus deveres e nós guardamos 
sempre a mesma posição, as mesmas crenças e a 
mesma attitude !

E e que vemos ?
O que esperavamos da «lealdade» ultramontana 1
Atacam de frente o Imperador. E nós, que «sola

pavamos as instituições», acoroçoamos a Cesar, di
zem elles agora, para tornarem mais formidável o 
seu poder 1

Os ultramontanos do Brasil «perderam o salto» e 
se tornaram republicanos do «Syllabus».,
Que impagáveis creaturas 1

Sempre os mesmos ! Sempre a mentira !
E’ admiravel o esforço inaudito empregado em 

todas as folhas episcopaes do Brasil, para incutir no 
espirito publico notáveis erros, blasphemias repug
nantes, insultos á razão e á sciencia, mentira desfa- 
çada, doutrinas as mais repugnantes ao bom senso e 
à dignidade humana!

E neste descalabro social, o governo dorme e os 
ultramontanos caminham !

Mas caminharam debalde, porque o gpvo attenta- 
mente os contempla.



A’ força do gritar descompassado, á custa da mais 
hedionda hypocrisia e expondo-se «como martyres e 
perseguidos», elles, desvirtuando a opinião, procu
ram proselytos «até nos campos inimigos» !

Consideram-se perdidos e querem persuadir «que 
não são incompativeis a democracia com o Syllabusl»

E para cumulo de audacia se esforçam, traiçoeiros, 
por incutir no espirito do povo que aquelles que 
franca e lealmente os combatem são outros tantos 
servos de Cesar!

E mais : dizem esses Gharlatães, que, os que com 
coragem atacam a astúcia e perversidade romanas, 
pretendem fazer do chefe do Estado o summo sacer
dote da Igreja, tornando-o omnipotente !

E’ tão ridicula a tactica que apenas provoca o riso.
Pobres de espirito, que nem alcançam o valor do 

disparate!

Utopistas ou desleaes, politicos de occasião ou 
parvos, só esses podem conciliar o despotismo do 
Syllabus com qualquer idéa liberal.

Seja qual fôr o chefe do Estado,Imperador ou pre
sidente, elle se libertará de Roma, se quizer gover
nar com a liberdade e manter os direitos soberanos 
do povo.

Conhecemos «republicas clericaes», como «abso
lutismos liberaes», mas qualquer delles necessita que 
nas escolas se ensine o dogma da «infallibilidade» e 
sobretudo lhes è indispensável que se governe sob os 
princípios do «grande e corajoso Syllabus», çonforme 
a qualificação do ministro M. Ernoul, notável ultra- 
montano.



De taes «republicas» como de taes «monarchias», 
livre-nos a Providencia Divina.

Com o Syllabus, só a impostura, a astúcia e o cri
me; com os reis, sujeitos «ao Papa infallivel», sò o 
despotismo hediondo, a infernal theocracia, disfar
cem-se elles ou não sob as fôrmas representativas.

« Perseguição por perseguição, antes a franca e 
descoberta do que a surda arbitraria e hypocrita da 
burocracia ! » ( P a d r e  J a c i n t h o ).

A desvirtuação de todos os princípios a que a in
sídia romana quer levar o povo, merece a mais séria 
attenção.

A mentira procura triumpho, e já vemos, entre 
alguns, que se dizem republicanos, que um plano 
se arde sob os fallazes princípios apregoados por 
« Veuillot» e que conduz à realisação da «santa» 
(infernal lhe chamamos nós) « democracia romana 1»

E esse plano, perverso em sua concepção, deve 
ser cuidadosamente estudado pelo povo, que afinal 
será victima delle, se não se conservar alerta por 
seus inauferiveis direitos assim ameaçados de serem 
infallivelmente sacrificados.

Quando o paiz deve ser com lealdade esclarecido, 
para que possa libertar-se do mais horrível dos jugos, 
encaminhal-o para o dominio clerical, dizendo-se- 
lhe que só assim « se libertará de um déspota », é 
illudil-o vilmente, porquanto para despotismo mais 
sordido o encaminham por tal modo.

Argumentar com o art. 5o da constituição do E s
tado, isolando-o das demais concomitantes disposi
ções, para provar que, emquanto tivérmos Igreja do



Estado, nos devemos subordinar ao Syllabus e 
soffi ermos resignados o refalsamento da curia, é 
mentir até á própria consciência.

Condemnar o supremo tribunal de justiça e a de
cisão dos recursos que foram dirigidos á Corôa, iso
lando ainda esse art. õ°, é, ou ignorar crassamente 
os princípios cardeaes do systema ou ostentar a mais 
insólita má fé para derribar governos, sem proveito 
aliás, sem consequências favoráveis aos interesses 
públicos.

A mentira nesse genero tem sido levada, além do 
que com pasmo se ouviu na tribuna do senado, a 
pretenderem os «políticos clericaes», como preten
deu o citado «Ernoul, que o Syllabus mantem todos 
as virtudes sociaes, porque proscreve todo o erro 
contrario.»

A mentira pretende que só com o Syllabus sepóde 
ser catholico sincero !

E o Syllabus è a arma de guerra mais poderosa 
contra o catholicismo e tanto que só elle o póde 
dividir, como infelizmente se acha.

Temos visto propagar a grande idéa da separação 
da Igreja, sustentando ao mesmo tempo e repugnan
temente, que a constituição, por isso mesmo que es
tabeleceu uma Igreja do Estado, deve estar subor
dinada á acção politica do pontífice romano 1

O direito constituído, apesar de imperfeito, não diz 
isto
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Assim se mente ao povo, porque, sob a illusão do 
respeito devido a essa Igreja, se aconselha que, em-



quanto o actual estado de cousas permanecer, deve 
elle resignar-se a não exercer a sua soberania !

Diga-se que Roma é liostil ao nosso direito.
Diga-se que não ha liberdade pratica com o com

pendio dos despotismos do Syllabus.
Diga-se que não ha plena liberdade de cultos com 

uma igreja privilegiada.
Diga-se que com o elástico poder espiritual romano 

não ha direito politico, em cuja pratica se não possa 
ser perturbado.

Diga-se que, nem com os salutares correctivos que 
a constituição política do Império estabelece, e que 
limitam o poder da Igreja Romana, se obtem nem se 
poderá jámais obter paz e harmonia com a avidez 
pontifícia.

Diga-se, portanto, que com a Igreja do Estado ne
nhum paiz pôde ser perfeitamente livre; e se chegará 
sinceramente á solução natural, inevitável, da magna 
these que sériamente nos occupa.

Para firmarmo-nos no terreno liberal devemos 
começar por libertar completa e nobremente a con
sciência.

« Democracia romana » !

Pio IX, o aristocrata, Pio IX, o impio blasphema- 
dor, que se equipara á Divindade, Pio IX, o antípo
da da civilisação moderna, e a i léa democrática, 
são cousas tão repugnantes, e que por tal modo se 
repellem, que só descobre possibilidade de harmoni- 
sal-os, ou o estúpido ou o perverso.

Com o direito que temos, e emquanto não for,
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como deve ser, reformado, podemos, nas forças da 
nossa lei, compellir o episcopado a obedecer á le
gislação civil.

Com a constituição, mesmo imperfeita, que rege o 
Império, podemos compellir o chefe da Igreja a aca
tar a sobérania do povo e as suas legitimas delega
ções. Exerçamos o nosso direito e Pio IX abreviará 
a separação.

Não condemnemos, porém, a quem, executando 
severamente as leis do paiz, cumpriu o seu dever, 
decretando a punição do bispo rebelde !

Emquanto não temos a separação da Igreja, não a 
deixemos dominar o Estado.

O republicano, como nós o comprehendemos, é no 
bre, é leal, é perseverante, é consciencioso, tem a 
franqueza de suas opiniões e segue caminho recto, 
limpo de immoralidades e de vicios, para chegar, 
altivo e dignamente, ao fim de suas aspirações. Não 
illude, não mente ; procura associar-se aos que pen
sam sinceramente como elle; ataca uma instituição 
sem offensa a quem pessoalmente a constitue, porque 
o principio é a sua religião, e pelo principio póde 
convencer e fazer proselyto seu até o proprio rei, 
que, sendo patriota, preferirá a nobre posição de ci
dadão de um paiz livre ás fallazes lantejoulas com 
que o refalsamento o adorna.

O republicano convence com a verdade, com a his
toria ; não se prevalece de subterfúgios, nem vae 
collocar-se sob a égide repugnante de qualquer des
potismo, por mais «sagrado» que se apregoe.

O republicano caminha desembaraçado e, para



chegar ao seu desideratum, não se vae esconder nas 
dobras da batina do padre romano, nem sob a rou
peta immunda do jesuita, e menos ainda sob a de
gradante apparencia de ultramontano. Não se subor
dina a Pio IX por calculo.

O republicano que ama o seu paiz e que não faz 
politica com a mira no proveito individual, que de 
sua profissão lbe póde vir, argumenta, propaga, con
vence e espera.

E porque a sua lealdade assenta sobretudo no go
verno das maiorias, aguarda que a nação falle por 
sua legitima ássembléa constituinte, e se subordina 
á decisão.

E’ assim que comprebendemos a republica, n© 
Brasil especialmente.

E’ por isso que combatemos denodados o clero ul
tramontano, a infallibilidade do Papa e o Syllabus, e 
jamais promoveremos e menos acoroçoaremos a re- 
bellião dos padres contra as instituições que temos, 
e nem admittiremos que o povo brasileiro, emquan- 
to não tem lei politica melbor, se escravise, por 
qualquer modo, áRoma,porque assim, longe de dar
mos um passo de progresso, armaremos o despotis
mo, do qual queremos fugir,

Não se avança retrocedendo.

Abraçar-se com o inimigo jurado da civilisação 
moderna, fazendo persuadir que só assim se firmam 
melbor a liberdade, não è só um erro imperdoável 
e grosseiro, é um insulto, uma affronta audaciosa ao 
bom senso publico.



Sempre coherentes com os nossos^ princípios, sus
tentamos ainda, e sustentaremos sempre, a opinião 
que manifestamos, desde o primeiro artigo que escre
vemos sobre a matéria.

Venhão o ultramontanismo, o Syllabus, a sonhada 
soberania da Igreja de Roma, sob qualquer fórma, 
seja ella monarchica, liberal ou republicana, e nós a 
combateremos de frente e lealmente, porque só co
herentes sinceros e bonradamente podemos bem 
servir ao paiz, e esse é o nosso unico empenho.

Qualifiquem-nos os padres de Roma, mesmo os 
«que se ostentam contra a realeza e pela republica», 
como lhes aprouver e melhor convenha a seus planos, 
neguem-nos tudo, ataquem-nos moral ou «physica- 
mente, » mordam-nos a seu gosto, e nada nos de
moverá.

Rimo-nos de sua raiva e calmos proseguiremos na 
idéa de libertar a patria do maior dos flagellos que a 
opprimem.

Mesmo com o actual systema de governo se póde 
alcançar a libertação do Estado do nefando jugo de 
Roma.

Feito isto, terão paiz dado um passo real para a 
liberdade que elle aspira, e que opportuna e pacifica
mente se realisará.

Detestamos as «republicas ultramontanas», como 
detestamos os «reis que se abraçam com o altar» 
par^, insidiosos, se manterem m> poder. Republicas 
e reis dessa ordem baquearão infallivelmente,porque 
exprimem despotismo ayiltante, negação de liberda
de e cynico egoismo.

—  1 2  —



0  mundo marcha. E embora encontre em seu 
caminho os mais perigosos obstáculos, todos serão 
superados, porque a idéa, guiada pela lealdade e 
pela honra, vence todas as diOGculdades: nada lhe 
resiste.

** ■¥■
Quanta demora, quanta procrastinação nos actos 

que devem emanar da autoridade para corrigir des
mandos do episcopado!

Pernambuco continua sob o peso das interdicções, 
que alli foram criminosamente decretadas pelo réo 
convicto frei Vital de Oliveira !

Que providencias teem sido tomadas?
Até hoje... nenhumas !
« Proh pudor ! »
Por Deus, Sr. presidente do conselho ! Attenda ao 

que se passa, até em relação aos proprios ministros, 
seus companheiros !

A influencia do barbadinho tem penetrado o lar 
domestico !

Alguns dentre elles vivem em verdadeiro martyrio.

O frade póde mentir dentro da própria habitação 
dos ministros de Estado !

O nome de Deus é torpemente invocado para incu
tir a mais negra superstição no espirito fraco de 
dignas consortes.

A morte de filhos e parentes, aliás operada por 
factos naturaes e tão constantemente observados em 
todos os tempos, e em relação indistincta a todos os 
crentes, porque a natureza não altera suas regras em



nenhuma condição, é figurada, por esses impostores 
«sagrados», como castigo de Deus áquelles que aliás 
teem cumprido seus deveres !

Esses blasphemos, esses perversos, que assim vili
pendiam a Divindade e por tal modo arrastam o 
nome de Deus, fazem o seu caminho pela astúcia.

Assim incutem o medo à população, para conduzi
rem o povo a subordinar-se ao poder hediondo de 
Roma.

A mentira e sempre a mentira!
Para que jesuitas entre nós ?
Não temos lei tão clara e capaz de execução que 

os expelle do território brasileiro ?
Porque não tem o governo a coragem nobre do 

dever ?
A opinião publica não lhe falta: abrace-se com ella 

e marche.
Faltam-nos, por ventura, sacerdotes verdadeira

mente brasileiros ?
Asseveral-o seria irrogar uma injuria revoltante 

ao nosso clero.
Liberte-o o governo, revogando o imprudente de

creto do « ex-informata conscientia», de que esses 
bispos romanos tanto teem abusado, e terá para o 
serviço do culto os mais honrados, os mais illustra- 
dos sacerdotes.

Mande cessar essas insidiosas pastoraes, que por 
ahi correm, dando execução a bulias não placitadas.

Faça responsabilisar os padres subservientes á 
rebeldia episcopal.

Mantenha a lei do Estado.

— 14 —
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Não mande elogiar sua « prudência » , porque, nas 
eircumstancias em que se acha o paiz, essa «pru
dência » é um crime.

Prive da faculdade, até agora indevidamente con
cedida a «irmãs de caridade», do ensino da moci
dade.

Expulse-as dos hospitaes, onde ellas servem apenas 
para enriquecerem-se e executarem as ordens dos 
jesuitas de todas as especies.

Mande desde já fechar os collegios dirigidos por 
jesuitas. Ataque de frente esses ultramontanos, en
viados de Eoma para a propaganda do Syllabus.

Faça prover (e tem indisputável poder para isto) 
as freguezias do Império por paroc os collados, 
obrigando os bispos a cumprirem o seu de er. Assim 
arrancará das parochias os ganhadores d roupeta» 
que teem sido mandados a levantar o fanatismo con
tra as leis e poderes do Estado.

O abysmo, a que Roma nos quer levar, vae-se 
tornando mais insondável, cada dia que se passa 
sem providencias.

«Basta de rir»; venha o serio , venha a circum- 
specção ; venha o amor do paiz.

Sobre a cabeça do Sr. presidente do conselho pesa 
»ama gravíssima responsabilidade.

Creia S. Ex. que tem diante de si ou a gloria ou a 
execração publica.

O dia do desengano não está longe ; cumpra cada 
«m o seu dever.

v



Não diga o governo uXo cuidei !
As posições estão definidas.
Depois da condemnação de frei Vital, recuar é um 

crime, a cobardia uma infamia.

A libertação do povo ou a morte moral!
«Salus populi, suprema lex. »

Quando deste magno e extremo preceito o governo 
não sabe usar ou delle usa mal, o povo o exerce 
por si para garantir-se: a sua salvação a sua 
excelsa lei.

E nas occasiões extremas o povo jamais deixou 
de ter coragem.

Gan ga nelli.
Rio, 11 de Março de 1874.

— 16 —

P. S .—Aillustrada redacção da «Nação» nos asse
gura que o Sr. Pinto de Campos, «prelado domes
tico de Sua Santidade», não teve autorisação do go
verno para nenhuma negociação em Roma. Ficamos 
tranquillos. E’ menos uma vergonha para o Império. 
Damos os parabéns ao governo.

Rimo-nos da descripção que fez D. Lacerda, em 
sua folha, da coragem com que elle se prepara para 
accommetter-nos !

O capellão-mór do Imperador até faz chorar a® 
crianças com a sua presença ! Outro tanto não acon
tece a frei Vital, tão sympathico, tão attractivo, tão 
carinhoso ! E’ pena que não queira ser bispo brasi- 
leiro^



Devemos aoorgãodeD . Lacerda o seguinte :

«F utüko calendakio chistoso.—«A Tribuna Ca- 
tholica», depois de mostrar a leviandade do «Cea
rense», incluindo no calendário santos como estes : 
«Annos da Imperatriz, annos do conde d'Eu e ou
tros, accrescenta com muito chiste :

« Talvez em 1S75 entre outros santos novos nos 
dê a ler o seguinte :

Domingo. — S. Pedro, Pontífice do Brasil, du
plex de Ia classe, ornamento branco.

« Befere-se ao Imperador».

Segunda-feira. — S. José do Rio Branco, christão 
perfeito, abbade do Lavradio, duplex maior, or
namento verde

Terça-feira. — S. João Alfredo, conego regrante 
de Santo Agostinho, duplex, ornamento verde.

Quarta-feira — S. Duarte de Azevedo, da com
panhia de Jesus, doutor, semi-duplex, ornamento 
verde.

Quinta-feira. — S. Pimenta Bueno, Areopagita de 
S. Vicente, simples, ornamento azul.

Sexta-feira. — Santa Lucena, virgem e martyr, 
duplex, ornamento encarnado.

Sabbado. — Santa Corrêa do ministério, viuva 
dos estrangeiros, simples, ornamento rôxo.

Domingo. — Da Commemoração de S. Francisco 
Balthazar, eremita das Arabias, simples, ornamento 
preto.



Segunda-feira. -  Os SS. Sapucahy, Bom Retiro 
e Souza Franco, Monges da Thebaida, semi-duplex, 
ornamento rôxo.

Terça-feira. — SS. Mariani, Couto e Chichorro, 
infantes da fornalha de Babylonía, duplex, orna
mento rosa-céo.

Quarta-feira.—S. Messias de Leão, confessor do 
Estado, duplex, 2* classe, ornamento amarello.

Quinta-feira.— S, Nabuco, bispo in partibus in- 
fidelium, ornamento de qualquer côr.

Sexta-feira. (Jejum) S. Joaquim de Ganganelli, 
abbade dos Benedictinos, duplex privilegiado, or
namento tricolor.

Sabbado.—(Dia santo.) Todos os maçons, mar- 
tyres do «tronco », duplex de Ia classe privilegiado 
com oitava, ornamento furta-côres.»

Assim ridicularisam os bispos romanos as cousas 
mais sagradas da religião !

Tudo lhes serve.

E somos nós os profanadores, os blasphemosl

D. Lacerda podia corrigir a edição que fez do seu 
calendário, accrescontando que cada santo tem um 
diabo aos pés.

Podia, sem medo de errar, dizer que, por exemplo, 
S. Pedro subjuga o anjo mão, figurado em um bispo 
rebelde. Então se acharia o capellão-mór no seu ver 
dadeiro papel.

— 18 —
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A IGREJA E 0 ESTADO
Caveant, cônsules.

XXVI

S. P e d r o , «pontífice do inferno» (calendário La- 
cerdiano), a despeito das reiteiradas offensas, e dos 
insultos «a medo», que tem recebido do «anjo mão» 
que, enraivecido, jaz, murmurando, a seus pés, 
«compadeceu-se» do barbadinho frei Vital de Oli
veira, e libertou-o "de trabalho forçado, de ter a 
barba rapada, e de trocar o habito de frade pela 
roupa bicolor», impreseindivel na penitenciaria, por 
força do regulamento que nella vigora.

O poder moderador, por decreto de ante hontem 
(12), «referendado pelo maçon» Manoel Antonio 
Duarte de Azevedo, actual ministro da justiça, houve 
por bem, usando da attribuição que lhe confere a 
constituição do Império, commuttar na pena de 
prisão simples por quatro annos, e que será cum
prida na fortaleza de Santa Cruz, a de quatro annos 
de prisão com trabalho, que a frei Vital de Oliveira 
fôra muito justa e imparcialmente imposta pelo su
premo tribunal de justiça.

NERO, o «déspota, o malvado, o desmoralisado», 
na phrase «amena da Uuião», folha episcopal de

PERNAMBUCO, E SOB OS AUSPÍCIOS DO MESMO FREI

v i t a l , foi benigno !
A «heretica» constituição do Império bem serviu 

desta vez a esse criminoso convencido!



O «pedreirolivre.» o «excommungado,» o «herege, » 
o «ladrão,» o «desmoralisador,» não duvidou refe 
rendar com o seu nome o acto official, pelo qual o 
chefe do Estado se «compadeceu» desse «jesuita!»

Considerando este acto do poder («chave do sys- 
tema») como solemne confirmação de que o proce
dimento desse bispo é criminoso e punivel, e sem 
entrar em detalhe, sendo que em alguns pontos nos 
achamos em profundo desaccordo, como seja quan
to á pena em si, quanto ao logar da execução, e mes 
mo no que concerne ã espontaneidade do acto ; não 
é menos verdade que essa commutação envolve a 
idéa da existência do crime, e de que está elle pro
vado .

Para o paiz é o essencial.
Está, portanto, proferida a ultima palavra dos 

poderes públicos, reprovando o comportamento irre
gular e criminoso do bispo de Olinda, e pronuncian
do-se contra a infrene rebeldia desse audacioso pre- 
posto de Pio IX.

Os bispos são empregados públicos, e podem le 
galmente ser responsabilisados e punidos pela au 
íoridade civil.

A Igreja do Estado é subordinada ao «beneplácito,» 
e ás demais disposições relativas, e os prelados, e 
geralmente o clero que não os respeitarem, devem 
ser considerados infractores da lei, e sujeitos á pe
nalidade estabelecida.

Taes princípios teem sido desde o começo desta 
discussão sustentados por nós.

Com o reconhecimento do direito, pelo poder mo-



derador, esses princípios obtiveram o mais com
pleto triumpho; e ao supremo tribunal de justiça se 
deve a victoria da lei.

Estamos satisfeitos.
A nossa satisfação, porém, não é porque fosse frei 

Vital condemnado. Não lhe temos odio. Ao con
trario, e attendendo ao tristíssimo papel que repre
sentou com charlatanismo do «tacebat fa liado», la
mentamos que um pastor da Igreja assim obrigasse 
os poderes de Estado a por tal modo se pronun
ciarem.

Alegramo-nos somente pela manutenção brilhante 
dos princípios.

O governo tem procedido com tal benevolencia, 
para com esse rebelde infractor da constituição e* 
das leis, que merece severa censura.

Tem ultrapassado as raias de suas attribuições, 
até fazendo despezas illegaes, e tudo para que se não 
diga que «deixou de tratar com toda a consideração 
a um bispo»; como se o bispò brasileiro não estivesse 
nivelado, na fórma da constituição, a outro qualquer 
cidadão, ou pudesse ser exceptuado da regra «da 
igualdade da lei para com todos e indistinctamente».

O governo tem despendido dos cofres públicos, &. 
sem faculdade, o seguinte :

Com a passagem e comedorias de D. Vital 
« a bordo de vapores de guerra brasi
leiros» e que foram «expressamente» 
encarregados de transportal-o de Per
nambuco para esta Còrte, calculando 
pelo minimo.............................. ............... 4:000§000



"SWV
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Com a compra de mobilia para o aposento 
de frei Vital no arsenal de marinba.. 2:0008000 

Comedorias de 15 a 17 de Janeiro (tres
d ias) ......................................... | .............  1808000

Idem de 17 a 31 do mesmo mez...............  4?i 8' 00
ídem no mez de Fevereiro........................  810SOC0
Idem de 1 a 11 de Março............................  3608 >00

Sommando tudo até essa ultima data___ 7:80: 8000
E ha apenas 57 dias que frei Vital se acha preso. 

E, portanto, a continuarem as cousas deste modo, 
ainda calculando apenas com o despendido para 
alimentação, teremos que, durante a execução da 
sentença, terá o Estado de despender com o «illustre 
sentenciado», pelo menos, lf :80JS em cada anno !

Ainda quando se calcule pelo máximo a despeza 
<do Estado com cada um «preso pobre», deverá ella 
não exceder annualmente a 4i 03 ! e, sendo assim, 
teremos que frei Vital figurará no orçamento da 
despeza, sob a verba «sustento de presos pobres», 
pelo menos por 27 homens, isto é, na proporção de 
10:8108 para 4f 08000.

Não mencionamos isto com outro fim senão o de 
mostrar, que o governo, «sem o poder fazer», tem-se 
esmerado em «obsequial-o». O nosso intento prin
cipal é convencer de falsas as proposições, quer das 
folhas episcopaes, quer dos dous «voluntários» de 
Roma, insignes orgãos do «tacebat», os quaes, es
quecendo as suas próprias posições sociaes, ousàram 
pintar feiamento o «péssimo tratamento» dado ao 
seu beatíssimo martyr 

A verdade, porém, e que cumpre não esquecer, é



V

que a rebeldia dos bispos não occasiona somente o 
mal moral da desordem e da anarchia publica; é 
mais prejudicial aos interesses do Estado, «cons
trangendo-o» a despezas «não orçadas, não decreta
das, e immoraes», pela illegalidade com que são 
feitas.

E frei Vital, que ostenta a maior independencia do 
Estado; que se quer collocar mais alto do que o 
proprio chefe da nação ; que desdenha dos poderes 
civis, tem por esse modo e indecentemente se utili- 
sado dos dinheiros públicos, e «fruido os favores do 
governo» !

E quando tanta ousadia, tanto orgulho, e tanta 
audacia manifesta esse réo, come, e . . .«tacet» !

Achará no Evangelho algum texto que o autorise 
também a locupletar-se, por favor do governo, com 
os dinheiros públicos ?

E assim são os padres de Komn.
O governo é (•excommungado», e do excommun- 

gado abusa-se para ser profusamente alimentado !
E não admira o que ora se passa, quando se sabe 

que, na sua viagem para Pernambuco, a tomar conta 
do bispado, exigiu, do governo «até com impertinên
cia», 20:0i0S, dizendo que «dessa importância ne
cessitava para fazer uma entrada brilhante em sua 
diocese !»

O de S. Paulo também exigiu, segundo è voz pu
blica, que se lhe pagassem as côngruas «relativas ao 
tempo anterior á sua posse !»

E assim são todas essas beatíssimas creaturas, 
esses «desinteressados» filhos de Pio IX, esses ener-



gumenosque «á custa» do Estado querem «absorver» 
o Estado!

O povo afinal se desenganará, e, avaliando devida
mente esses impostores, lhes dará o devido apreço.

E tudo quanto ora se passa entre nós deíine Roma 
o o pontificado, define o jesuita e o ultramontano, 
define o egoismo e a hypocrisia, define a fraude e a 
mentira emfim.

O que presentemente occorre serve ainda, e per
feitamente, para justificar-nos do que requeríamos 
ccm relação aos bispos rebeldes.

Dissemos, ao manifestar-se a rebeldia episcopal, 
que «a deportação desses desnaturalisados» era a 
unica efficaz medida a tomar.

E cada vez mais nos convencemos disto.

Na verdade, o tempo e a dolorosa experiencia por 
que estamos passando nos indicam que, contra os 
bispos que se «desnaturalisem e se constituam re
beldes ás leis do paiz», o correctivo mais nobre, 
mais efficaz, menos despendioso, mais prompto, é a 
«deportação».

Digam-nos os que nos estigmatisaram por acon
selharmos essa medida ao governo, o que será mais 
nobre para o Estado e de menos prejuízo moral para 
a Igreja : deportar um bispo rebelde sem mais de
longas, ou arrastal-o aos tribunaes e vêl-o condem- 
nado á prisão com trabalho, commutar-lhe a pena 
em prisão simples, mandal-o para uma fortaleza, 
excitando assim o fanatismo estúpido que, ava
liando materialmente as occurrencias, pode attin- 
gir a consequências desastradas em protecção estu-

— 8 __



pida aos padres de Roma, os açuladores audazes 
do povo contra as instituições e contra Os poderes 
constituídos?

Ou Roma se acobarda, renega «para o Brasil» 
a famosa «infallibidade» do Papa e altera o Syllabus 
no sentido de nossa constituição política, ou o go
verno será forçado a usar da «deportação», como 
medida indispensável de salvação publica. Lá che- 

-garemos.
Deus não permitta que Pio IX procure insidiosa

mente illudir-nos com alguma de suas «concordatas». 
Seria aniquillar-nos no futuro; seria perturbar «. 
marcha que o paiz tem encetado para o verdadeiro 
progresso.

As cousas seguem seu curso natural: a imperti
nência de Roma será beneíica em seus resul
tados para o Brasil.

Tudo vae bem.
0  episcopado brasileiro precipita os aconteci

mentos.
0 povo dormia tranquillo, na idéa de ter direitos 

civis garantidos, e Igreja official, de quem jamais 
pudesse soffrer o minimo insulto. Acordou, porém, 
em sobresalto, e quasi estrangulado pelo mais audaz 
etraiçoeiro dos inimigos— o soldado de Roma, e 
suisso de Pio IX.

*
Mas acordou em tempo. Comprehendeu o perigo, 

e procurou acautelar-se.

Avalia os males do hybrido consorcio da Igreja de 
Roma com o Estado, e procura libertar-se do mais 
horrível dos jugos.



Vè claro que o periodo do obscurantismo se acaba, 
e que uma nova era se levanta.

Revolta-se contra o regimen da «estricta alliança» 
entre a Igreja e o Estado, que caracterisou a idade 
média.

Entra em uma nova phase, cujo ideal, cuja norma 
é a nulliticação desta alliança.

Comprehende que revolução desta importância 
não é obra de um dia, mas está também compene
trado de que, mais cedo ou mais tarde, será dado este 
grande passo de progresso.

Tudo conduz a uma profunda e radical modificação 
das relações do espiritual com o temporal.

Tudo convence de que nãp é mais possível, por 
immoral, por inconveniente, e por perigosissima, 
uma igreja do Estado, especialmente quando, repre
sentada esta por «propostos» de um poder estranho, 
se d selara em guerra indecente e caprichosa contra 
as leis eãnstituições do paiz.

Esta verdade, conhecida já por todos os habitan
tes do Brasil, por tal modo convence de sua proce
dência, e da indeclinável necessidade de ser posta 
em acção, que de todas as partes se pronuncia a 
opinião em favor; opinião que se fôrma sob indes- 
truetiveis bases, e que nasce da convicção profunda 
que a experiencia tem creado.

A província de S. Paulo, sempre uma das pri
meiras na adopção das idéas generosas e de progres
so, já proferiu a sua autorisada palavra.

As outras não tardarão, e o corpo legislativo terá 
de resolver a questão, fundado no pedido da maior 
parte da população do Império.



0  povo brasileiro não retrocede na marcha de sua 
plena libertação.

Na historia elle aprende que a China, como diz 
«Noblat», é o passado antes de Constantino ; que a 
Hespanha, ha pouco tempo ainda, era o passado 
depois dos imperadores christãos; que Paris é a pas
sagem do estado antigo para o novo estado, e que 
Nova-York é o futuro ;—e para elle marcha.

E a re"olução se consummará, porque Roma a 
precipita.

Por toda o parte o ultramontanismo, que domi
na o papado, se apresenta descoberto, e manifesta 
as suas sinistras intenções. Os povos, comprehen- 
dendo o perigo, atiram-se com denodo, em campo 
franco, contra o inimigo audaz que os accomette.

No Brasil essa revolução não póde mais ser evi
tada Ninguém se illude j á ; a verdade está conheci
da, e apenas resta leval-a a effeito.

E os que mais concorrem para desvendar o povo, 
os que mais desacreditam o ominoso poder de Roma, 
e desfazem asillusões que, sob apparencia religiosa, 
se mantinham, são os proprios suissos de Pio IX, os 
bispos romanos, os jesuítas, os ultramontanos, e es
pecialmente na sua desbragada imprensa, onde a 
mentira, o aleive, a calumnia e a torpeza se osten. 
tam, e onde nem as cousas mais sagradas da própria 
religião são respeitadas.

Para endeosar os seus mais atrevidos «espoletas», 
não trepidam em equiparal-os a Deus, e exigem que 
sejam venerados como o proprio Christo !

Querem os leitores um exemplo, que plenamente 
os convença ?



0  bispo do Rio de Janeiro publicou em sua «folha» 
relativamente á procissão de Passos, e para elogiar 
o réo frei Vital, o seguinte :

« Povo catholico ! vòs não tendes mais necessidade 
de transportar-vos em espirito aos tempos do Mes 
sias, á Jerusalém deicida, para comprehenderdes a 
significação mystica da devota procissão de P assos.. .  
Não !

Lá está no arsenal de marinha, preso e condem- 
nado a quatro annos de prisão com trabalho, «um 
pontífice do céo, um bispo da Santa Madre Igreja 
Catholica Romana, D. Fr. Vital, emfim», q u e  é  u m a  

c o p ía  d o  S e n h o r  nos P a s s o s , que é  o ESPOSO 
DIVINO da Santa Igreja I»

Digam os leitores : ha blasphemia mais insolente’ 
ha heresia mais escandalosa, ha audacia e jactancia 
mais insuportáveis ?

E é isso autorisado por um bispo, a quem chama» 
remos impio!

E’ autorisado por D. Lacerda, o chefe dos catho* 
licos de nova especie, o «destemido medroso», que 
acoroçôa frei Vital, anima-o no crime, e se esconde I

Uma folha, que se intitula «consagrada á religião», 
e que è redigida por «sacerdotes» (romanos), usa, re" 
ferindo-se a dignos cavalheiros, que certamente 
estão íóra do alcance de seus botes, as seguintes 
«evangélicas e dulcíssimas expressões» :

«Se não trajássemos batina, daríamos aos pasqui- 
neiros da «Nação» a única resposta que merecem : 
«seria esfregar-lhes o seu papel nas ventas», A BEM 
DA MORALIDADE PUBLICA 1...

__  12  __



« E isto não deixaria de ser uma «usança parla
mentar. w

Comprehendem os leitores o alcance da insinua
ção que essas ultimas palavras contêm?

Como o odio se manifesta 1
O que dirá o povo de uma Igreja, cujos «sacer

dotes» com tanta « cordura e moderação » se ex
primem ?

E nunca a Igreja de Roma foi mais lealmente re
presentada. E’ ella a digna mãe de taes «apostolos», 
e o povo, que não conhece nem quer outros que não 
sejam os legitimos de Christo, detesta os de Pio IX, 
que são antes Satanaz, e a quem o povo dirá 
sempre :

« Vade retro I »
E pensam os leitores que é só no Brasil que as 

folhas clericaes de Roma estão assim desnaturadas, 
virulentas, audaciosas, e infamantes ?

Não ! não é só no Brasil : o plano é geral ; o 
desespero se apossou dos padres de Roma, a hydro
phobia os accommetteu, e por toda a parte blas- 
phemam, injuriam, mordem e se aviltam I

Attendam ao que, sobre isso, disse o illustrado 
«Reinkens» no discurso que proferiu no congresso 
dos velhos catholicos em «Colonia» (1872) :

H Que imprensa é esta tão louvada pelo Papa e 
tão calorosamente favorecida pelos bispos ?

E' uma imprensa, cuja existência e força única 
resume-se em uma tríplice mentira sobre os escriptos 
■e discursos dos velhos catholicos, em disformes e 
odiosas insinuações sobre sua vida privada.

—  13



Foi um nobre defensor da confissão evangélica 
na França, M. Pressensé, tão distincto por seu 
saber como pela honradez de seu caracter, quem 
chamou a Luiz Veuillot, redactor em chefe do «Uni
verso», o «maior calumnlador em toda a imprensa 
contemporânea».

Poderiamos accrescentar que muitos jornaes da 
imprensa catholica em nada cedem, na mesma rela
ção, ao grande calumniador Luiz Veuillot.

E quem é.que marcha á testa dessa imprensa?
Sómente o Papal
Inutilisem-se as suas bulias, os seus breves e as 

suas allocuções, e jamais um papa insultará a huma
nidade inteira, como o faz Pio IX, atirando maldi
ções e ultrages a milhões de seus contemporâneos, 
sómente porque teem pensar diverso do seu 1

O ultramontanismo sempre viveu de ealumnias.

Quando Bossuet, cuja grandeza d’alma transpa
rece na historia, esforçava-se ao salvaguardar os 
restos mesquinhos da independencia dos bispos 
francezes pelas liberdades chamadas gallicanas, e 
que os ultramontanos não podiam resistir a seu 
saber, começaram então a ultrajar sua vida privada, 
com insinuações as mais maliciosas e com invenções 
calumniadoras.

Nunca, porém, este fructo venenoso do ultra- 
mohtanismo revelou-se tão violento e tão mortal 
como em nossos dias.

Esta imprensa tomou uma linguagem que até 
então não tinha sido ouvida no mundo civilisado.

Devo abertamente confessar que, antes «desta



imprensa, eu não sabia quantas palavra* injuriosas 
possuealingua allemã, e de quantos neologismos é 
ella capaz nesse sentido.»

E ahi temos descriptas com verdadeira côres as 
folhas subvencionadas pelos bispos, e que se dizem 
orgãos da «religião» no Brasil!

São os mesmos por toda a parte !

*¥• *

Os bispos ultramontanos crearam «folhas episco- 
paes», que advogam os interesses politicos de Roma, 
e que se atiraram raivosas contra os que lhes fazem 
opposição.

Concorreram para taes pasquins com o «dinheiro 
das mitras», escreveram circulares pedindo assigna- 
turas, recommendaram aos vigários que as fizes
sem circular, e; para mais acredital-as, mandaram 
escrever nos frontespicios: S o b  o s  a u s p íc i o s  d o  

E x m . Rvm. Sr. b i s p o  d io c e s a n o  !

Desacreditados esses orgãos da mentira e da de
pravação religiosa, os seus principaes autores fo
gem agora da responsabilidade, calculando que> 
«mais livres ainda», os seus testas de ferro melhor 
servirão aos «seus planos» !

O bispo do Ceará declarou que «descia do alto da 
Tribuna Catholica, e o do Rio de Janeiro acaba 
de o imitar, fingindo que «desce do alto do seu 
Apostolo 1 »

Ainda manha jesuitica!
E em D. Lacerda ha nisso sua dóse da «cora

gem», a mesma com que elle sabe combater o grão



mestre do Lavradio, desertando da procissão dos 
Passos.

Elle não é homem para «coragem sem preme- 
ditação»: é por isso que as irmandades e confra
rias desta Çôrte, e que todas são em grande parte 
eompostas de maçons, ainda não foram interdictas.

Vinga-se nos sermões que «préga» aos pobres 
fieis, que são condemnados a ouvil-o e contenta-se 
com isso

Desce do frontespicio do «Apostolo» !
Foge das procissões!

Foge das festas a que concorre o Sr. presidente 
do conselho !

Guarda os mterdictos «para melhor occasião» !
E em seguida manda-nos dizer que a diocese «ha 

<íe cheirar a homem » !
Quecoragem, D. Lacerda!
Deus se compadeça desse desertor do verdadeiro 

christianismo!
« Tu és Petrus, et super hanc PETRAM». . . ___
A fallar a verdado, ninguém sabe o que ha de 

edificar !

Gangandli.

Rio de Janeiro, 14 de Março de 1374,
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